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LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS 
TIPOS DE TEXTOS (LITERÁRIOS, NÃO 
LITERÁRIOS E MISTOS);

INTERPRETAÇÃO TEXTUAL

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e relacio-
nadas entre si, formando um todo signifi cativo capaz de 
produzir interação comunicativa (capacidade de codifi car 
e decodifi car).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. 
Em cada uma delas, há uma informação que se liga com 
a anterior e/ou com a posterior, criando condições para a 
estruturação do conteúdo a ser transmitido. A essa interli-
gação dá-se o nome de contexto. O relacionamento entre 
as frases é tão grande que, se uma frase for retirada de seu 
contexto original e analisada separadamente, poderá ter 
um signifi cado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam referên-
cias diretas ou indiretas a outros autores através de cita-
ções. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação 
de um texto é a identifi cação de sua ideia principal. A par-
tir daí, localizam-se as ideias secundárias (ou fundamen-
tações), as argumentações (ou explicações), que levam ao 
esclarecimento das questões apresentadas na prova.

  
Normalmente, em uma prova, o candidato deve:
• Identifi car os elementos fundamentais de uma ar-

gumentação, de um processo, de uma época (neste 
caso, procuram-se os verbos e os advérbios, os quais 
defi nem o tempo).

• Comparar as relações de semelhança ou de diferen-
ças entre as situações do texto.

• Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com 
uma realidade.   

• Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
• Parafrasear = reescrever o texto com outras palavras.

Condições básicas para interpretar
  
Fazem-se necessários: conhecimento histórico-literário 

(escolas e gêneros literários, estrutura do texto), leitura e 
prática; conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do 
texto) e semântico; capacidade de observação e de síntese; 
capacidade de raciocínio.

Interpretar/Compreender

Interpretar signifi ca:
Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
Através do texto, infere-se que...
É possível deduzir que...
O autor permite concluir que...
Qual é a intenção do autor ao afi rmar que...

Compreender signifi ca
Entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
O texto diz que...
É sugerido pelo autor que...
De acordo com o texto, é correta ou errada a afi rmação...
O narrador afi rma...

Erros de interpretação
  
• Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do 

contexto, acrescentando ideias que não estão no tex-
to, quer por conhecimento prévio do tema quer pela 
imaginação.

• Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se aten-
ção apenas a um aspecto (esquecendo que um texto 
é um conjunto de ideias), o que pode ser insufi ciente 
para o entendimento do tema desenvolvido. 

• Contradição = às vezes o texto apresenta ideias con-
trárias às do candidato, fazendo-o tirar conclusões 
equivocadas e, consequentemente, errar a questão.

 
Observação: 
Muitos pensam que existem a ótica do escritor e a óti-

ca do leitor. Pode ser que existam, mas em uma prova de 
concurso, o que deve ser levado em consideração é o que 
o autor diz e nada mais.

  
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 

relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre si. 
Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através de um 
pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um prono-
me oblíquo átono, há uma relação correta entre o que se 
vai dizer e o que já foi dito.

 
São muitos os erros de coesão no dia a dia e, entre eles, 

está o mau uso do pronome relativo e do pronome oblí-
quo átono. Este depende da regência do verbo; aquele, do 
seu antecedente. Não se pode esquecer também de que os 
pronomes relativos têm, cada um, valor semântico, por isso 
a necessidade de adequação ao antecedente.  

Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstância, 
a saber:

que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, 
mas depende das condições da frase.

qual (neutro) idem ao anterior.
quem (pessoa)
cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois 

o objeto possuído. 
como (modo)
onde (lugar)
quando (tempo)
quanto (montante) 
Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria 

aparecer o demonstrativo O).
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Dicas para melhorar a interpretação de textos

• Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral do 
assunto. Se ele for longo, não desista! Há muitos can-
didatos na disputa, portanto, quanto mais informação 
você absorver com a leitura, mais chances terá de re-
solver as questões. 

• Se encontrar palavras desconhecidas, não interrompa 
a leitura.

• Leia o texto, pelo menos, duas vezes – ou quantas forem 
necessárias.

• Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma con-
clusão).

• Volte ao texto quantas vezes precisar.
• Não permita que prevaleçam suas ideias sobre as 

do autor. 
• Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor 

compreensão.
• Verifi que, com atenção e cuidado, o enunciado de 

cada questão.
• O autor defende ideias e você deve percebê-las.
• Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo ge-

ralmente mantém com outro uma relação de continu-
ação, conclusão ou falsa oposição. Identifi que muito 
bem essas relações. 

• Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou seja, a 
ideia mais importante. 

• Nos enunciados, grife palavras como “correto” ou 
“incorreto”, evitando, assim, uma confusão na 
hora da resposta – o que vale não somente para Inter-
pretação de Texto, mas para todas as demais questões! 

• Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia principal, 
leia com atenção a introdução e/ou a conclusão.

• Olhe com especial atenção os pronomes relativos, pro-
nomes pessoais, pronomes demonstrativos, etc., cha-
mados vocábulos relatores, porque remetem a outros 
vocábulos do texto.

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM ELE-
TRÔNICA – MÉDIO - IADES/2014)

Gratuidades

Crianças com até cinco anos de idade e adultos com mais 
de 65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. Para 
os menores, é exigida a certidão de nascimento e, para os 
idosos, a carteira de identidade. Basta apresentar um do-
cumento de identifi cação aos funcionários posicionados no 
bloqueio de acesso.  
Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ gra-
tuidades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adaptações.  

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, assi-
nale a alternativa correta.  

a) Apenas as crianças com até cinco anos de idade e os 
adultos com 65 anos em diante têm acesso livre ao Me-
trô-DF. 

b) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os adultos 
com mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

c) Somente crianças com, no máximo, cinco anos de idade 
e adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao 
Metrô-DF. 

d) Somente crianças e adultos, respectivamente, com cinco 
anos de idade e com 66 anos em diante, têm acesso livre 
ao Metrô-DF. 

e) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com até cin-
co anos de idade e com 65 anos em diante, têm acesso 
livre ao Metrô-DF.

Resposta: Letra C. Dentre as alternativas apresentadas, 
a única que condiz com as informações expostas no tex-
to é “Somente crianças com, no máximo, cinco anos de 
idade e adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso 
livre ao Metrô-DF”.

2. (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – SUPERIOR 
- FGV/2014 - adaptada) “Se alguém que é gay procura 
Deus e tem boa vontade, quem  sou  eu  para  julgá-lo?” 
a  declaração  do  Papa  Francisco,  pronunciada durante 
uma entrevista à imprensa no fi nal de sua  visita ao Brasil, 
ecoou como um trovão mundo afora. Nela existe mais for-
ma que substância – mas a forma conta”. (...) 
(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou como um 
trovão mundo afora. Essa comparação traz em si mesma 
dois sentidos, que são  

a) o barulho e a propagação.  
b) a propagação e o perigo.  
c) o perigo e o poder.  
d) o poder e a energia.  
e)  a energia e o barulho.  

Resposta: Letra A. Ao comparar a declaração do Papa 
Francisco a um trovão, provavelmente a intenção do au-
tor foi a de mostrar o “barulho” que ela causou e sua 
propagação mundo afora. Você pode responder à ques-
tão por eliminação: a segunda opção das alternativas 
relaciona-se a “mundo afora”, ou seja, que se propaga, 
espalha. Assim, sobraria apenas a alternativa a!
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3. (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM CON-
TABILIDADE – MÉDIO - IADES/2014 - adaptada) 

Concha Acústica

Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clu-
bes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de Brasília 
– MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar 
Niemeyer, foi inaugurada ofi cialmente em 1969 e doada 
pela Terracap à Fundação Cultural de Brasília (hoje Secre-
taria de Cultura), destinada a espetáculos ao ar livre. Foi o 
primeiro grande palco da cidade.  
Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa-cul-
tura/concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, com 
adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem com-
patível com o texto.  

a) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Oscar 
Niemeyer, está localizada às margens do Lago Paranoá, 
no Setor de Clubes Esportivos Norte. 

b) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF em 
1969. 

c) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que hoje é a 
Secretaria de Cultura do DF. 

d) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultura do 
DF. 

e) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.

Resposta: Letra A. Recorramos ao texto: “Localizada às 
margens do Lago Paranoá, no Setor de Clubes Esporti-
vos Norte (ao lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), 
está a Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar Nie-
meyer”. As informações contidas nas demais alternativas 
são incoerentes com o texto.

 

ORTOGRAFIA

ORTOGRAFIA

A ortografi a é a parte da Fonologia que trata da correta 
grafi a das palavras. É ela quem ordena qual som devem 
ter as letras do alfabeto. Os vocábulos de uma língua são 
grafados segundo acordos ortográfi cos. 

A maneira mais simples, prática e objetiva de apren-
der ortografi a é realizar muitos exercícios, ver as palavras, 
familiarizando-se com elas. O conhecimento das regras é 
necessário, mas não basta, pois há inúmeras exceções e, 
em alguns casos, há necessidade de conhecimento de eti-
mologia (origem da palavra).

Regras ortográfi cas

A) O fonema S

São escritas com S e não C/Ç
• Palavras substantivadas derivadas de verbos com ra-

dicais em nd, rg, rt, pel, corr e sent: pretender - pre-
tensão / expandir - expansão / ascender - ascensão / 
inverter - inversão / aspergir - aspersão / submergir 
- submersão / divertir - diversão / impelir - impulsivo 
/ compelir - compulsório / repelir - repulsa / recorrer 
- recurso / discorrer - discurso / sentir - sensível / con-
sentir – consensual.

São escritos com SS e não C e Ç 
• Nomes derivados dos verbos cujos radicais terminem 

em gred, ced, prim ou com verbos terminados por 
tir ou -meter: agredir - agressivo / imprimir - impres-
são / admitir - admissão / ceder - cessão / exceder 
- excesso / percutir - percussão / regredir - regressão 
/ oprimir - opressão / comprometer - compromisso / 
submeter – submissão.

• Quando o prefi xo termina com vogal que se junta com 
a palavra iniciada por “s”. Exemplos: a + simétrico - 
assimétrico / re + surgir – ressurgir.

• No pretérito imperfeito simples do subjuntivo. Exem-
plos: fi casse, falasse.

São escritos com C ou Ç e não S e SS
• Vocábulos de origem árabe: cetim, açucena, açúcar.
• Vocábulos de origem tupi, africana ou exótica: cipó, 

Juçara, caçula, cachaça, cacique.
• Sufi xos aça, aço, ação, çar, ecer, iça, nça, uça, uçu, 

uço: barcaça, ricaço, aguçar, empalidecer, carniça, ca-
niço, esperança, carapuça, dentuço.

• Nomes derivados do verbo ter: abster - abstenção / 
deter - detenção / ater - atenção / reter – retenção.

• Após ditongos: foice, coice, traição.
• Palavras derivadas de outras terminadas em -te, to(r): 

marte - marciano / infrator - infração / absorto – ab-
sorção.
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B) O fonema z

São escritos com S e não Z
• Sufi xos: ês, esa, esia, e isa, quando o radical é substan-

tivo, ou em gentílicos e títulos nobiliárquicos: freguês, 
freguesa, freguesia, poetisa, baronesa, princesa.

• Sufi xos gregos: ase, ese, ise e ose: catequese, metamor-
fose.

• Formas verbais pôr e querer: pôs, pus, quisera, quis, qui-
seste.

• Nomes derivados de verbos com radicais terminados 
em “d”: aludir - alusão / decidir - decisão / empreender 
- empresa / difundir – difusão.

• Diminutivos cujos radicais terminam com “s”: Luís - Lui-
sinho / Rosa - Rosinha / lápis – lapisinho.

• Após ditongos: coisa, pausa, pouso, causa.
• Verbos derivados de nomes cujo radical termina com 

“s”: anális(e) + ar - analisar / pesquis(a) + ar – pes-
quisar.

São escritos com Z e não S
• Sufi xos “ez” e “eza” das palavras derivadas de adjetivo: 

macio - maciez / rico – riqueza / belo – beleza.
• Sufi xos “izar” (desde que o radical da palavra de origem 

não termine com s): fi nal - fi nalizar / concreto – con-
cretizar.

• Consoante de ligação se o radical não terminar com “s”: 
pé + inho - pezinho / café + al - cafezal 

Exceção: lápis + inho – lapisinho.

C) O fonema j

São escritas com G e não J
• Palavras de origem grega ou árabe: tigela, girafa, gesso.
• Estrangeirismo, cuja letra G é originária: sargento, gim.
• Terminações: agem, igem, ugem, ege, oge (com pou-

cas exceções): imagem, vertigem, penugem, bege, foge. 
Exceção: pajem.

• Terminações: ágio, égio, ígio, ógio, ugio: sortilégio, lití-
gio, relógio, refúgio.

• Verbos terminados em ger/gir: emergir, eleger, fugir, 
mugir.

• Depois da letra “r” com poucas exceções: emergir, surgir.
• Depois da letra “a”, desde que não seja radical termina-

do com j: ágil, agente.

São escritas com J e não G
• Palavras de origem latinas: jeito, majestade, hoje.
• Palavras de origem árabe, africana ou exótica: jiboia, 

manjerona.
• Palavras terminadas com aje: ultraje.

D) O fonema ch

São escritas com X e não CH
• Palavras de origem tupi, africana ou exótica: abacaxi, 

xucro.
• Palavras de origem inglesa e espanhola: xampu, lagartixa.

• Depois de ditongo: frouxo, feixe.
 • Depois de “en”: enxurrada, enxada, enxoval.
Exceção: quando a palavra de origem não derive de ou-

tra iniciada com ch - Cheio - (enchente)

São escritas com CH e não X

• Palavras de origem estrangeira: chave, chumbo, chassi, 
mochila, espadachim, chope, sanduíche, salsicha.

E) As letras “e” e “i”

• Ditongos nasais são escritos com “e”: mãe, põem. Com 
“i”, só o ditongo interno cãibra.

• Verbos que apresentam infi nitivo em -oar, -uar são 
escritos com “e”: caçoe, perdoe, tumultue. Escrevemos 
com “i”, os verbos com infi nitivo em -air, -oer e -uir: 
trai, dói, possui, contribui.

Há palavras que mudam de sentido quando substituímos 
a grafi a “e” pela grafi a “i”: área (superfície), ária (melodia) / 
delatar (denunciar), dilatar (expandir) / emergir (vir à tona), 
imergir (mergulhar) / peão (de estância, que anda a pé), pião 
(brinquedo).

Se o dicionário ainda deixar dúvida quanto à ortografi a 
de uma palavra, há a possibilidade de consultar o Vocabulá-
rio Ortográfi co da Língua Portuguesa (VOLP), elaborado pela 
Academia Brasileira de Letras. É uma obra de referência até 
mesmo para a criação de dicionários, pois traz a grafi a atuali-
zada das palavras (sem o signifi cado). Na Internet, o endere-
ço é www.academia.org.br.

Informações importantes

Formas variantes são as que admitem grafi as ou pro-
núncias diferentes para palavras com a mesma signifi cação: 
aluguel/aluguer, assobiar/assoviar, catorze/quatorze, depen-
durar/pendurar, fl echa/frecha, germe/gérmen, infarto/enfarte, 
louro/loiro, percentagem/porcentagem,  relampejar/relam-
pear/relampar/relampadar.

Os símbolos das unidades de medida são escritos sem 
ponto, com letra minúscula e sem “s” para indicar plural, sem 
espaço entre o algarismo e o símbolo: 2kg, 20km, 120km/h.

Exceção para litro (L): 2 L, 150 L.

Na indicação de horas, minutos e segundos, não deve 
haver espaço entre o algarismo e o símbolo: 14h, 22h30min, 
14h23’34’’(= quatorze horas, vinte e três minutos e trinta e 
quatro segundos).

O símbolo do real antecede o número sem espaço: 
R$1.000,00. No cifrão deve ser utilizada apenas uma barra 
vertical ($).
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL: ARTIGOS 1.º A 
16, 37, 39, 41 E 144

1) Fundamentos da República

O título I da Constituição Federal trata dos princípios 
fundamentais do Estado brasileiro e começa, em seu arti-
go 1º, trabalhando com os fundamentos da República Fe-
derativa brasileira, ou seja, com as bases estruturantes do 
Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 
tem como fundamentos: 
I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamen-
te, nos termos desta Constituição.

Vale estudar o signifi cado e a abrangência de cada qual 
destes fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania signifi ca o poder supremo que cada nação 

possui de se autogovernar e se autodeterminar. Este con-
ceito surgiu no Estado Moderno, com a ascensão do ab-
solutismo, colocando o reina posição de soberano. Sendo 
assim, poderia governar como bem entendesse, pois seu 
poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atemporal e divi-
no, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes1, na obra Leviatã, defen-
de que quando os homens abrem mão do estado natural, 
deixa de predominar a lei do mais forte, mas para a conso-
lidação deste tipo de sociedade é necessária a presença de 
uma autoridade à qual todos os membros devem render o 
sufi ciente da sua liberdade natural, permitindo que esta au-
toridade possa assegurar a paz interna e a defesa comum. 
Este soberano, que à época da escrita da obra de Hobbes 
se consolidava no monarca, deveria ser o Leviatã, uma au-
toridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Ma-
quiavel2, que rejeitou a concepção de um soberano que 
deveria ser justo e ético para com o seu povo, desde que 
sempre tivesse em vista a fi nalidade primordial de manter 
o Estado íntegro: “na conduta dos homens, especialmente 
dos príncipes, contra a qual não há recurso, os fi ns justi-
1  MALMESBURY, Thomas Hobbes de. Leviatã. Tradução de 
João Paulo Monteiro e Maria Beatriz Nizza da Silva. [s.c]: [s.n.], 1861. 
2  MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nassetti. 
São Paulo: Martin Claret, 2007, p. 111.

fi cam os meios. Portanto, se um príncipe pretende con-
quistar e manter o poder, os meios que empregue serão 
sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois 
o vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se que-
brou numa fase posterior, notadamente com a ascensão 
do ideário iluminista. Com efeito, passou-se a enxergar a 
soberania como um poder que repousa no povo. Logo, a 
autoridade absoluta da qual emana o poder é o povo e a 
legitimidade do exercício do poder no Estado emana deste 
povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a sobe-
rania popular, que pode ser conceituada como “a qualidade 
máxima do poder extraída da soma dos atributos de cada 
membro da sociedade estatal, encarregado de escolher os 
seus representantes no governo por meio do sufrágio uni-
versal e do voto direto, secreto e igualitário”3.

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo úni-
co do artigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição”. O povo é 
soberano em suas decisões e as autoridades eleitas que 
decidem em nome dele, representando-o, devem estar 
devidamente legitimadas para tanto, o que acontece pelo 
exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da 
atividade econômica (artigo 170, I, CF), restando demons-
trado que não somente é guia da atuação política do Esta-
do, mas também de sua atuação econômica. Neste senti-
do, deve-se preservar e incentivar a indústria e a economia 
nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afi rma no caput do artigo 1º que a República 

Federativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito, 
remete-se à ideia de que o Brasil adota a democracia como 
regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as 
comunidades de aldeias começaram a ceder lugar para 
unidades políticas maiores, surgindo as chamadas cidades-
-estado ou polis, como Tebas, Esparta e Atenas. Inicialmen-
te eram monarquias, transformaram-se em oligarquias e, 
por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-se democracias. 
Com efeito, as origens da chamada democracia se encon-
tram na Grécia antiga, sendo permitida a participação dire-
ta daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por 
meio da discussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime po-
lítico em que o poder de tomar decisões políticas está com 
os cidadãos, de forma direta (quando um cidadão se reúne 
com os demais e, juntos, eles tomam a decisão política) ou 
indireta (quando ao cidadão é dado o poder de eleger um 
representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente 
ligado ao de cidadania, notadamente porque apenas quem 
possui cidadania está apto a participar das decisões políti-
cas a serem tomadas pelo Estado. 
3  BULOS, Uadi Lammêngo. Constituição federal anotada. São 
Paulo: Saraiva, 2000.
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Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vín-
culo político-jurídico da nacionalidade com o Estado, que 
goza de direitos políticos, ou seja, que pode votar e ser 
votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga 

um indivíduo a determinado Estado, fazendo com 
que ele passe a integrar o povo daquele Estado, 
desfrutando assim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, 
unidas pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Esta-
do, nacionais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferi-
do aos nacionais titulares de direitos políticos, permitindo 
a consolidação do sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de in-

terpretação de qualquer sistema jurídico, internacional ou 
nacional, que possa se considerar compatível com os va-
lores éticos, notadamente da moral, da justiça e da demo-
cracia. Pensar em dignidade da pessoa humana signifi ca, 
acima de tudo, colocar a pessoa humana como centro e 
norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma defi nição fechada ou 
plena, é possível conceituar dignidade da pessoa humana 
como o principal valor do ordenamento ético e, por con-
sequência, jurídico que pretende colocar a pessoa huma-
na como um sujeito pleno de direitos e obrigações na 
ordem internacional e nacional, cujo desrespeito acarreta 
a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso4: “o princípio da dignidade da pessoa 
humana identifi ca um espaço de integridade moral a ser 
assegurado a todas as pessoas por sua só existência no 
mundo. É um respeito à criação, independente da crença 
que se professe quanto à sua origem. A dignidade rela-
ciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito como 
com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do 
Tribunal Superior do Trabalho, trouxe interessante concei-
to numa das decisões que relatou: “a dignidade consiste 
na percepção intrínseca de cada ser humano a respeito 
dos direitos e obrigações, de modo a assegurar, sob o 
foco de condições existenciais mínimas, a participação 
saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que isso 
importe destilação dos valores soberanos da democracia 
e das liberdades individuais. O processo de valorização 
do indivíduo articula a promoção de escolhas, posturas e 
sonhos, sem olvidar que o espectro de abrangência das 
liberdades individuais encontra limitação em outros di-
reitos fundamentais, tais como a honra, a vida privada, a 
intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que essas ga-
rantias, associadas ao princípio da dignidade da pessoa 
4  BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e aplicação da Cons-
tituição. 7. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 382.

humana, subsistem como conquista da humanidade, ra-
zão pela qual auferiram proteção especial consistente em 
indenização por dano moral decorrente de sua violação”5.

Para Reale6, a evolução histórica demonstra o domínio 
de um valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma or-
dem gradativa entre os valores; mas existem os valores fun-
damentais e os secundários, sendo que o valor fonte é o 
da pessoa humana. Nesse sentido, são os dizeres de Reale7: 
“partimos dessa ideia, a nosso ver básica, de que a pessoa 
humana é o valor-fonte de todos os valores. O homem, como 
ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo entre outros 
indivíduos, um ente animal entre os demais da mesma es-
pécie. O homem, considerado na sua objetividade espiritual, 
enquanto ser que só realiza no sentido de seu dever ser, é 
o que chamamos de pessoa. Só o homem possui a dignida-
de originária de ser enquanto deve ser, pondo-se essencial-
mente como razão determinante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade da 
pessoa humana como um dos fundamentos da República, 
faz emergir uma nova concepção de proteção de cada mem-
bro do seu povo. Tal ideologia de forte fulcro humanista guia 
a afi rmação de todos os direitos fundamentais e confere a 
eles posição hierárquica superior às normas organizacionais 
do Estado, de modo que é o Estado que está para o povo, 
devendo garantir a dignidade de seus membros, e não o 
inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do tra-

balho em paridade com a livre iniciativa fi ca clara a percep-
ção de necessário equilíbrio entre estas duas concepções. 
De um lado, é necessário garantir direitos aos trabalhadores, 
notadamente consolidados nos direitos sociais enumerados 
no artigo 7º da Constituição; por outro lado, estes direitos 
não devem ser óbice ao exercício da livre iniciativa, mas sim 
vetores que reforcem o exercício desta liberdade dentro dos 
limites da justiça social, evitando o predomínio do mais forte 
sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a ex-
ploração de atividades econômicas no território brasileiro, 
coibindo-se práticas de truste (ex.: monopólio). O consti-
tuinte não tem a intenção de impedir a livre iniciativa, até 
mesmo porque o Estado nacional necessita dela para crescer 
economicamente e adequar sua estrutura ao atendimento 
crescente das necessidades de todos os que nele vivem. Sem 
crescimento econômico, nem ao menos é possível garan-
tir os direitos econômicos, sociais e culturais afi rmados na 
Constituição Federal como direitos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar 
de maneira racional, tendo em vista os direitos inerentes aos 
trabalhadores, no que se consolida a expressão “valores so-
ciais do trabalho”. A pessoa que trabalha para aquele que 

5  BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de Revista n. 
259300-59.2007.5.02.0202. Relator:  Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira. Brasília, 05 de setembro de 2012j1. Disponível em: www.tst.
gov.br. Acesso em: 17 nov. 2012.
6  REALE, Miguel. Filosofi a do direito. 19. ed. São Paulo: Sarai-
va, 2002, p. 228.
7  Ibid., p. 220.



3

CO
N

ST
IT

U
IÇ

ÃO
 F

ED
ER

AL

explora a livre iniciativa deve ter a sua dignidade respeitada 
em todas as suas dimensões, não somente no que tange 
aos direitos sociais, mas em relação a todos os direitos fun-
damentais afi rmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto 
constitucional, que aborda a ordem econômica e fi nancei-
ra: “Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização 
do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fi m 
assegurar a todos existência digna, conforme os ditames 
da justiça social, observados os seguintes princípios [...]”. 
Nota-se no caput a repetição do fundamento republicano 
dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efetiva-
ção deste fundamento, conforme previsão do artigo 1º e 
do artigo 170, ambos da Constituição, o princípio da livre 
concorrência (artigo 170, IV, CF), o princípio da busca do 
pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e o princípio do tra-
tamento favorecido para as empresas de pequeno porte 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede 
e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegu-
rando a livre iniciativa no exercício de atividades econômi-
cas, o parágrafo único do artigo 170 prevê: “é assegurado 
a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 
independentemente de autorização de órgãos públicos, 
salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político
A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da 

multiplicidade de ideologias culturais, religiosas, econômi-
cas e sociais no âmbito de uma nação. Quando se fala em 
pluralismo político, afi rma-se que mais do que incorporar 
esta multiplicidade de ideologias cabe ao Estado nacional 
fornecer espaço para a manifestação política delas.

Sendo assim, pluralismo político signifi ca não só res-
peitar a multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de 
tudo garantir a existência dela, permitindo que os vários 
grupos que compõem os mais diversos setores sociais 
possam se fazer ouvir mediante a liberdade de expressão, 
manifestação e opinião, bem como possam exigir do Esta-
do substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou 
multipartidarismo, que é apenas uma de suas consequên-
cias e garante que mesmo os partidos menores e com 
poucos representantes sejam ouvidos na tomada de deci-
sões políticas, porque abrange uma verdadeira concepção 
de multiculturalidade no âmbito interno.

2) Separação dos Poderes
A separação de Poderes é inerente ao modelo do Es-

tado Democrático de Direito, impedindo a monopolização 
do poder e, por conseguinte, a tirania e a opressão. Resta 
garantida no artigo 2º da Constituição Federal com o se-
guinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmôni-
cos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

3) Objetivos fundamentais
O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição 

Federal com os objetivos da República Federativa do Bra-
sil, nos seguintes termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da Repúbli-
ca Federativa do Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras for-
mas de discriminação.

3.1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária
O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a 

expressão “livre, justa e solidária”, que corresponde à tría-
de liberdade, igualdade e fraternidade. Esta tríade con-
solida as três dimensões de direitos humanos: a primei-
ra dimensão, voltada à pessoa como indivíduo, refere-se 
aos direitos civis e políticos; a segunda dimensão, focada 
na promoção da igualdade material, remete aos direitos 
econômicos, sociais e culturais; e a terceira dimensão se 
concentra numa perspectiva difusa e coletiva dos direitos 
fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a 
preservação de direitos fundamentais inatos à pessoa hu-
mana em todas as suas dimensões, indissociáveis e inter-
conectadas. Daí o texto constitucional guardar espaço de 
destaque para cada uma destas perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional
Para que o governo possa prover todas as condições 

necessárias à implementação de todos os direitos funda-
mentais da pessoa humana mostra-se essencial que o país 
se desenvolva, cresça economicamente, de modo que cada 
indivíduo passe a ter condições de perseguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e redu-
zir as desigualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para 
a construção de uma sociedade justa e solidária. É neces-
sário ir além e nunca perder de vista a perspectiva da igual-
dade material. Logo, a injeção econômica deve permitir o 
investimento nos setores menos favorecidos, diminuindo 
as desigualdades sociais e regionais e paulatinamente er-
radicando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é 
tão relevante que o artigo 170 da Constituição prevê em 
seu inciso VII a “redução das desigualdades regionais e 
sociais” como um princípio que deve reger a atividade 
econômica. A menção deste princípio implica em afi rmar 
que as políticas públicas econômico-fi nanceiras deverão 
se guiar pela busca da redução das desigualdades, forne-
cendo incentivos específi cos para a exploração da ativida-
de econômica em zonas economicamente marginalizadas.
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3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras for-
mas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio 
da igualdade como objetivo a ser alcançado pela República 
brasileira. Sendo assim, a república deve promover o prin-
cípio da igualdade e consolidar o bem comum. Em verda-
de, a promoção do bem comum pressupõe a prevalência 
do princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o fi lósofo 
Jacques Maritain8 ressaltou que o fi m da sociedade é o seu 
bem comum, mas esse bem comum é o das pessoas huma-
nas, que compõem a sociedade. Com base neste ideário, 
apontou as características essenciais do bem comum: re-
distribuição, pela qual o bem comum deve ser redistribuído 
às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; res-
peito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é ne-
cessária para conduzir a comunidade de pessoas humanas 
para o bem comum; moralidade, que constitui a retidão de 
vida, sendo a justiça e a retidão moral elementos essenciais 
do bem comum.

4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)
O último artigo do título I trabalha com os princípios 

que regem as relações internacionais da República brasi-
leira: 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas 
suas relações internacionais pelos seguintes princípios: 
I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífi ca dos confl itos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 
humanidade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil bus-
cará a integração econômica, política, social e cultural 
dos povos da América Latina, visando à formação de 
uma comunidade latino-americana de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal a 
compreensão de que a soberania do Estado nacional bra-
sileiro não permite a sobreposição em relação à soberania 
dos demais Estados, bem como de que é necessário respei-
tar determinadas práticas inerentes ao direito internacional 
dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional
A formação de uma comunidade internacional não sig-

nifi ca a eliminação da soberania dos países, mas apenas 
uma relativização, limitando as atitudes por ele tomadas 
em prol da preservação do bem comum e da paz mun-
8  MARITAIN, Jacques. Os direitos do homem e a lei natural. 3. 
ed. Rio de Janeiro: Livraria José Olympio Editora, 1967, p. 20-22. 

dial. Na verdade, o próprio compromisso de respeito aos 
direitos humanos traduz a limitação das ações estatais, que 
sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um país 
independente, que não responde a nenhum outro, mas 
que como qualquer outro possui um dever para com a hu-
manidade e os direitos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos
O Estado existe para o homem e não o inverso. Portan-

to, toda normativa existe para a sua proteção como pes-
soa humana e o Estado tem o dever de servir a este fi m 
de preservação. A única forma de fazer isso é adotando a 
pessoa humana como valor-fonte de todo o ordenamento, 
o que somente é possível com a compreensão de que os 
direitos humanos possuem uma posição prioritária no or-
denamento jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, 
mas, em síntese, pode-se afi rmar que direitos humanos 
são aqueles inerentes ao homem enquanto condição para 
sua dignidade que usualmente são descritos em docu-
mentos internacionais para que sejam mais seguramente 
garantidos. A conquista de direitos da pessoa humana é, 
na verdade, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos
A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação 

dos povos. Neste sentido, embora cada Estado tenha obri-
gações de direito internacional que deve respeitar para a 
adequada consecução dos fi ns da comunidade internacio-
nal, também tem o direito de se autodeterminar, sendo 
que tal autodeterminação é feita pelo seu povo.

Se autodeterminar signifi ca garantir a liberdade do 
povo na tomada das decisões políticas, logo, o direito à 
autodeterminação pressupõe a exclusão do colonialismo. 
Não se aceita a ideia de que um Estado domine o outro, 
tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção
Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasilei-

ro irá respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. 
Sendo assim, adotará práticas diplomáticas e respeitará as 
decisões políticas tomadas no âmbito de cada Estado, eis 
que são paritários na ordem internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados
Por este princípio se reconhece uma posição de pari-

dade, ou seja, de igualdade hierárquica, na ordem interna-
cional entre todos os Estados. Em razão disso, cada Estado 
possuirá direito de voz e voto na tomada de decisões polí-
ticas na ordem internacional em cada organização da qual 
faça parte e deverá ter sua opinião respeitada.

4.6) Defesa da paz
O direito à paz vai muito além do direito de viver num 

mundo sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, 
de ver seus direitos respeitados em sociedade. Os direitos 
e liberdades garantidos internacionalmente não podem 
ser destruídos com fundamento nas normas que surgiram 
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DIREITOS HUMANOS: CONCEITO E 
EVOLUÇÃO HISTÓRICA;

Teoria geral dos direitos humanos é o estudo dos direi-
tos humanos, desde os seus elementos básicos como con-
ceito, características, fundamentação e finalidade, passan-
do pela análise histórica e chegando à compreensão de sua 
estrutura normativa. Sem prejuízo, envolve a compreensão 
dos documentos históricos que levaram à afirmação des-
tes internacional e nacionalmente, bem como o estudo de 
seu fundamento básico, a dignidade da pessoa humana, e 
de sua estrutura jurídica central, a Organização das Nações 
Unidas. A maioria dos aspectos de uma teoria geral do di-
reitos humanos será estudada neste tópico, ao passo que 
outros o serão no seguinte, notadamente, classificação, ca-
racterísticas e noções sobre dimensões de direito.

a) Primeira noção e conceito preliminar
Na atualidade, a primeira noção que vem à mente quan-

do se fala em direitos humanos é a dos documentos 
internacionais que os consagram, aliada ao processo 
de transposição para as Constituições Federais dos 
países democráticos. Contudo, é possível aprofundar 
esta noção se tomadas as raízes históricas e filosófi-
cas dos direitos humanos, as quais serão abordadas 
em detalhes adiante, acrescentando-se que existem 
direitos inatos ao homem independentemente de 
previsão expressa por serem elementos essenciais na 
construção de sua dignidade. 

Logo, um conceito preliminar de direitos humanos 
pode ser estabelecido: direitos humanos são aque-
les inerentes ao homem enquanto condição para sua 
dignidade que usualmente são descritos em docu-
mentos internacionais para que sejam mais segura-
mente garantidos. A conquista de direitos da pessoa 
humana é, na verdade, uma busca da dignidade da 
pessoa humana.

b) Fundamento filosófico
O direito natural se contrapõe ao direito positivo, loca-

lizado no tempo e no espaço: tem como pressuposto 
a ideia de imutabilidade de certos princípios, que es-
capam à história, e a universalidade destes princípios 
transcendem a geografia. A estes princípios, que são 
dados e não postos por convenção, os homens têm 
acesso através da razão comum a todos (todo ho-
mem é racional), e são estes princípios que permitem 
qualificar as condutas humanas como boas ou más, 
qualificação esta que promove uma contínua vincu-
lação entre norma e valor e, portanto, entre Direito 
e Moral.1 

As premissas dos direitos humanos se encontram no 
conceito de lei natural. Lei natural é aquela inerente 
à humanidade, independentemente da norma im-

1 LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um diálogo 
com o pensamento de Hannah Arendt. São Paulo: Cia. das Letras, 
2009.

posta, e que deve ser respeitada acima de tudo. O 
conceito de lei natural foi fundamental para a estru-
turação dos direitos dos homens, ficando reconheci-
do que a pessoa humana possui direitos inalienáveis 
e imprescritíveis, válidos em qualquer tempo e lugar, 
que devem ser respeitados por todos os Estados e 
membros da sociedade. O direito natural é, então, 
comum a todos e, ligado à própria origem da hu-
manidade, representa um padrão geral, funcionando 
como instrumento de validação das ordens positivas2.

O direito natural, na sua formulação clássica, não é um 
conjunto de normas paralelas e semelhantes às do 
direito positivo, e sim o fundamento deste direito 
positivo, sendo formado por normas que servem 
de justificativa a este, por exemplo: “deve se fazer o 
bem”, “dar a cada um o que lhe é devido”, “a vida 
social deve ser conservada”, “os contratos devem ser 
observados” etc.3 

Em literatura, destaca-se a obra do filósofo Sófocles4 
intitulada Antígona, na qual a personagem se vê 
em conflito entre seguir o que é justo pela lei dos 
homens em detrimento do que é justo por nature-
za quando o rei Creonte impõe que o corpo de seu 
irmão não seja enterrado porque havia lutado contra 
o país. Neste sentido, a personagem Antígona de-
fende, ao ser questionada sobre o descumprimento 
da ordem do rei: “sim, pois não foi decisão de Zeus; 
e a Justiça, a deusa que habita com as divindades 
subterrâneas, jamais estabeleceu tal decreto entre os 
humanos; tampouco acredito que tua proclamação 
tenha legitimidade para conferir a um mortal o po-
der de infringir as leis divinas, nunca escritas, porém 
irrevogáveis; não existem a partir de ontem, ou de 
hoje; são eternas, sim! E ninguém pode dizer desde 
quando vigoram! Decretos como o que proclamaste, 
eu, que não temo o poder de homem algum, posso 
violar sem merecer a punição dos deuses! [...]”.

O desrespeito às normas de direito natural - e porque 
não dizer de direitos humanos - leva à invalidade da 
norma que assim o preveja (Ex: autorizar a tortura 
para fins de investigação penal e processual penal 
não é simplesmente inconstitucional, é mais que isso, 
por ser inválida perante a ordem internacional de ga-
rantia de direitos naturais/humanos uma norma que 
contrarie a dignidade inerente ao homem sob o as-
pecto da preservação de sua vida e integridade física 
e moral). 

c) Conceito contemporâneo e primeiros documen-
tos históricos

Enfim, quando questões inerentes ao direito natural 
passam a ser colocadas em textos expressos tem-
-se a formação de um conceito contemporâneo de 

2 LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um diálogo 
com o pensamento de Hannah Arendt. São Paulo: Cia. das Letras, 
2009.
3 MONTORO, André Franco. Introdução à ciência do Direito. 26. 
ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005.
4 SÓFOCLES. Édipo rei / Antígona. Tradução Jean Melville. São 
Paulo: Martin Claret, 2003.
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direitos humanos. Entre outros documentos a partir 
dos quais tal concepção começou a ganhar forma, 
destacam-se: Magna Carta de 1215, Bill of Rights ao 
final do século XVII e Constituições da Revolução 
Francesa de 1789 e Americana de 1787. No entanto, 
o documento que constitui o marco mais significati-
vo para a formação de uma concepção contemporâ-
nea de direitos humanos é a Declaração Universal de 
Direitos Humanos de 1948. Após ela, muitos outros 
documentos relevantes surgiram, como o Pacto In-
ternacional de Direitos Civis e Políticos e Pacto In-
ternacional de Direitos Humanos, Sociais e Culturais, 
ambos de 1966, além da Convenção Interamericana 
de Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 
Rica) de 1969, entre outros.

d) Finalidade
A finalidade primordial dos direitos humanos é garantir 

que a dignidade do homem não seja violada, estabe-
lecendo um rol de bens jurídicos fundamentais que 
merecem proteção inerentes, basicamente, aos direi-
tos civis (vida, segurança, propriedade e liberdade), 
políticos (participação direta e indireta nas decisões 
políticas), econômicos (trabalho), sociais (igualdade 
material, educação, saúde e bem-estar), culturais 
(participação na vida cultural) e ambientais (meio 
ambiente saudável, sustentabilidade para as futuras 
gerações). Percebe-se uma proximidade entre os di-
reitos humanos e os direitos fundamentais do ho-
mem, o que ocorre porque o valor da pessoa huma-
na na qualidade de valor-fonte da ordem de vida em 
sociedade fica expresso juridicamente nestes direitos 
fundamentais do homem.

e) Histórico
O surgimento dos direitos humanos está envolvido 

num histórico complexo no qual pesaram vários fa-
tores: tradição humanista, recepção do direito roma-
no, senso comum da sociedade da Europa na Idade 
Média, tradição cristã, entre outros5. Com efeito, são 
muitos os elementos relevantes para a formação do 
conceito de direitos humanos tal qual perceptível 
na atualidade de forma que é difícil estabelecer um 
histórico linear do processo de formação destes di-
reitos. Entretanto, é possível apontar alguns fatores 
históricos e filosóficos diretamente ligados à cons-
trução de uma concepção contemporânea de direi-
tos humanos.

É a partir do período axial (800 a.C. a 200 a.C.), ou seja, 
mesmo antes da existência de Cristo, que o ser humano 
passou a ser considerado, em sua igualdade essencial, 
como um ser dotado de liberdade e razão. Surgiam assim 
os fundamentos intelectuais para a compreensão da pes-
soa humana e para a afirmação da existência de direitos 
universais, porque a ela inerentes. Durante este período 
5 COSTA, Paulo Sérgio Weyl A. Direitos Humanos e Crítica 
Moderna. Revista Jurídica Consulex. São Paulo, ano XIII, n. 300, 
p. 27-29, jul. 2009.

que despontou a ideia de uma igualdade essencial entre 
todos os homens. Contudo, foram necessários vinte e cinco 
séculos para que a Organização das Nações Unidas - ONU, 
que pode ser considerada a primeira organização interna-
cional a englobar a quase-totalidade dos povos da Terra, 
proclamasse, na abertura de uma Declaração Universal dos 
Direitos Humanos de 1948, que “todos os homens nascem 
livres e iguais em dignidade e direitos”6.

No berço da civilização grega continuou a discussão a 
respeito da existência de uma lei natural inerente a todos 
os homens. As premissas da concepção de lei natural estão 
justamente na discussão promovida na Grécia antiga, no 
espaço da polis. Neste sentido, destaca Assis7 que, original-
mente, a concepção de lei natural está ligada não só à de 
natureza, mas também à de diké: a noção de justiça simbo-
lizada a partir da deusa diké é muito ampla e abstrata, mas 
com a legislação passou a ter um conteúdo palpável, de 
modo que a justiça deveria corresponder às leis da cidade; 
entretanto, é preciso considerar que os costumes primiti-
vos trazem o justo por natureza, que pode se contrapor 
ao justo por convenção ou legislação, devendo prevalecer o 
primeiro, que se refere ao naturalmente justo, sendo esta a 
origem da ideia de lei natural.

De início, a literatura grega trouxe na obra Antígona 
uma discussão a respeito da prevalência da lei natural so-
bre a lei posta. Na obra, a protagonista discorda da proibi-
ção do rei Creonte de que seu irmão fosse enterrado, uma 
vez que ele teria traído a pátria. Assim, enterra seu irmão 
e argumenta com o rei que nada do que seu irmão tivesse 
feito em vida poderia dar o direito ao rei de violar a regra 
imposta pelos deuses de que todo homem deveria ser en-
terrado para que pudesse partir desta vida: a lei natural 
prevaleceria então sobre a ordem do rei.8 

Os sofistas, seguidores de Sócrates (470 a.C. - 399 a.C.), 
o primeiro grande filósofo grego, questionaram essa con-
cepção de lei natural, pois a lei estabelecida na polis, fruto 
da vontade dos cidadãos, seria variável no tempo e no es-
paço, não havendo que se falar num direito imutável; ao 
passo que Aristóteles (384 a.C. - 322 a.C.), que o sucedeu, 
estabeleceu uma divisão entre a justiça positiva e a natural, 
reconhecendo que a lei posta poderia não ser justa9.

Aristóteles10 argumenta: “lei particular é aquela que 
cada comunidade determina e aplica a seus próprios mem-
bros; ela é em parte escrita e em parte não escrita. A lei 
universal é a lei da natureza. Pois, de fato, há em cada um 
alguma medida do divino, uma justiça natural e uma injus-
tiça que está associada a todos os homens, mesmo naque-
les que não têm associação ou pacto com outro”.

Nesta linha, destaca-se o surgimento do estoicismo, 
doutrina que se desenvolveu durante seis séculos, desde os 
últimos três séculos anteriores à era cristã até os primeiros 
6 COMPARATO, Fábio Konder. A Afirmação Histórica dos Direitos 
Humanos. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2004.
7 ASSIS, Olney Queiroz. O estoicismo e o Direito: justiça, liberdade 
e poder. São Paulo: Lúmen, 2002.
8 SÓFOCLES. Édipo rei / Antígona. Tradução Jean Melville. São 
Paulo: Martin Claret, 2003.
9 ASSIS, Olney Queiroz. O estoicismo e o Direito: justiça, liberdade 
e poder. São Paulo: Lúmen, 2002.
10 ARISTÓTELES. Retórica. Tradução Marcelo Silvano Madeira. São 
Paulo: Rideel, 2007. 
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três séculos desta era, mas que trouxe ideias que prevale-
ceram durante toda a Idade Média e mesmo além dela. O 
estoicismo organizou-se em torno de algumas ideias cen-
trais, como a unidade moral do ser humano e a dignidade 
do homem, considerado filho de Zeus e possuidor, como 
consequência, de direitos inatos e iguais em todas as par-
tes do mundo, não obstante as inúmeras diferenças indivi-
duais e grupais11.

Influenciado pelos estóicos, Cícero (106 a.C. - 43 a.C.), 
um dos principais pensadores do período da jovem repú-
blica romana, também defendeu a existência de uma lei na-
tural. Neste sentido é a assertiva de Cícero12: “a razão reta, 
conforme à natureza, gravada em todos os corações, imu-
tável, eterna, cuja voz ensina e prescreve o bem, afasta do 
mal que proíbe e, ora com seus mandados, ora com suas 
proibições, jamais se dirige inutilmente aos bons, nem fica 
impotente ante os maus. Essa lei não pode ser contestada, 
nem derrogada em parte, nem anulada; não podemos ser 
isentos de seu cumprimento pelo povo nem pelo senado; 
não há que procurar para ela outro comentador nem intér-
prete; não é uma lei em Roma e outra em Atenas, - uma an-
tes e outra depois, mas uma, sempiterna e imutável, entre 
todos os povos e em todos os tempos”. 

Com a queda do Império Romano, iniciou-se o período 
medieval, predominantemente cristianista. Um dos grandes 
pensadores do período, Santo Tomás de Aquino (1225 d.C. 
-1274 d.C.)13, supondo que o mundo e toda a comunidade 
do universo são  regidos pela razão divina e que a própria 
razão do governo das coisas em Deus fundamenta-se em 
lei, entendeu que existe uma lei eterna ou divina, pois a 
razão divina nada concebe no tempo e é sempre eterna. 
Com base nisso, Aquino14 chamou de lei natural “a partici-
pação da lei eterna na lei racional”. Sobre o conteúdo da lei 
natural, definiu Aquino (2005, p. 562) que “todas aquelas 
coisas que devem ser feitas ou evitadas pertencem aos pre-
ceitos da lei de natureza, que a razão prática naturalmente 
apreende ser bens humanos”. Logo, a lei natural determina 
o agir virtuoso, o que se espera do homem em sociedade, 
independentemente da lei humana.

Com a concepção medieval de pessoa humana é que se 
iniciou um processo de elaboração em relação ao princípio 
da igualdade de todos, independentemente das diferenças 
existentes, seja de ordem biológica, seja de ordem cultural. 
Foi assim, então, que surgiu o conceito universal de direitos 
humanos, com base na igualdade essencial da pessoa15.
11 COMPARATO, Fábio Konder. A Afirmação Histórica dos Direitos 
Humanos. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2004. 
12 CÍCERO, Marco Túlio. Da República. Tradução Amador Cisneiros. 
Rio de Janeiro: Ediouro, 1995.
13 AQUINO, Santo Tomás de. Suma teológica. Tradução Aldo 
Vannucchi e Outros. Direção Gabriel C. Galache e Fidel García 
Rodríguez. Coordenação Geral Carlos-Josaphat Pinto de Oliveira. 
Edição Joaquim Pereira. São Paulo: Loyola, 2005b. v. VI, parte II, 
seção II, questões 57 a 122.
14 AQUINO, Santo Tomás de. Suma teológica. Tradução Aldo 
Vannucchi e Outros. Direção Gabriel C. Galache e Fidel García 
Rodríguez. Coordenação Geral Carlos-Josaphat Pinto de Oliveira. 
Edição Joaquim Pereira. São Paulo: Loyola, 2005b. v. VI, parte II, 
seção II, questões 57 a 122.
15 COMPARATO, Fábio Konder. A Afirmação Histórica dos Direitos 
Humanos. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2004. 

No processo de ascensão do absolutismo europeu, a 
monarquia da Inglaterra encontrou obstáculos para se es-
tabelecer no início do século XIII, sofrendo um revés. Ao 
se tratar da formação da monarquia inglesa, em 1215 os 
barões feudais ingleses, em uma reação às pesadas taxas 
impostas pelo Rei João Sem-Terra, impuseram-lhe a Magna 
Carta. Referido documento, em sua abertura, expõe a no-
ção de concessão do rei aos súditos, estabelece a existência 
de uma hierarquia social sem conceder poder absoluto ao 
soberano, prevê limites à imposição de tributos e ao con-
fisco, constitui privilégios à burguesia e traz procedimen-
tos de julgamento ao prever conceitos como o de devido 
processo legal, habeas corpus e júri. Não que a carta se 
assemelhe a uma declaração de direitos humanos, princi-
palmente ao se considerar que poucos homens naquele 
período eram de fato livres, mas ela foi fundamental na-
quele contexto histórico de falta de limites ao soberano16. A 
Magna Carta de 1215 instituiu ainda um Grande Conselho 
que foi o embrião para o Parlamento inglês, embora isto 
não signifique que o poder do rei não tenha sido absoluto 
em certos momentos, como na dinastia Tudor. Havia um 
absolutismo de fato, mas não de Direito.

Em geral, o absolutismo europeu foi marcado profun-
damente pelo antropocentrismo, colocando o homem no 
centro do universo, ocupando o espaço de Deus. Natural-
mente, as premissas da lei natural passaram a ser questiona-
das, já que geralmente se associavam à dimensão do divino. 
A negação plena da existência de direitos inatos ao homem 
implicava em conferir um poder irrestrito ao soberano, o que 
gerou consequências que desagradavam a burguesia. 

O príncipe, obra de Maquiavel (1469 d.C. - 1527 d.C.) 
considerada um marco para o pensamento absolutista, relata 
com precisão este contexto no qual o poder do soberano po-
deria se sobrepor a qualquer direito alegadamente inato ao 
ser humano desde que sua atitude garantisse a manutenção 
do poder. Maquiavel17 considera “na conduta dos homens, 
especialmente dos príncipes, contra a qual não há recurso, 
os fins justificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende 
conquistar e manter o poder, os meios que empregue serão 
sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o 
vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

Os monarcas dos séculos XVI, XVII e XVIII agiam de 
forma autocrática, baseados na teoria política desenvolvi-
da até então que negava a exigência do respeito à Ética, 
logo, ao direito natural, no espaço público. Somente num 
momento histórico posterior se permitiu algum resgate da 
aproximação entre a Moral e o Direito, qual seja o da Revo-
lução Intelectual dos séculos XVII e XVIII, com o movimen-
to do Iluminismo, que conferiu alicerce para as Revoluções 
Francesa e Industrial - ainda assim a visão antropocentrista 
permaneceu, mas começou a se consolidar a ideia de que 
não era possível que o soberano impusesse tudo incondi-
cionalmente aos seus súditos. 

16 AMARAL, Sérgio Tibiriçá. Magna Carta: Algumas Contribuições 
Jurídicas. Revista Intertemas: revista da Toledo. Presidente 
Prudente, ano 09, v. 11, p. 201-227, nov. 2006. 
17 MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nassetti. São 
Paulo: Martin Claret, 2007.
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Com efeito, quando passou a se questionar o conceito 
de Soberano, ao qual todos deveriam obediência mas que 
não deveria obedecer a ninguém. Indagou-se se os indiví-
duos que colocaram o Soberano naquela posição (pois sem 
povo não há Soberano) teriam direitos no regime social e, 
em caso afirmativo, quais seriam eles. As respostas a estas 
questões iniciam uma visão moderna do direito natural, re-
conhecendo-o como um direito que acompanha o cidadão 
e não pode ser suprimido em nenhuma circunstância.18

Antes que despontassem as grandes revoluções que 
interromperam o contexto do absolutismo europeu, na In-
glaterra houve uma árdua discussão sobre a garantia das 
liberdades pessoais, ainda que o foco fosse a proteção do 
clero e da nobreza. Quando a dinastia Stuart tentou trans-
formar o absolutismo de fato em absolutismo de direito, 
ignorando o Parlamento, este impôs ao rei a Petição de 
Direitos de 1948, que exigia o cumprimento da Magna Car-
ta de 1215. Contudo, o rei se recusou a fazê-lo, fechando 
por duas vezes o Parlamento, sendo que a segunda vez 
gerou uma violenta reação que desencadeou uma guerra 
civil. Após diversas transições no trono inglês, despontou a 
Revolução Gloriosa que durou de 1688 até 1689, conferin-
do-se o trono inglês a Guilherme de Orange, que aceitou a 
Declaração de Direitos - Bill of Rights.

Todo este movimento resultou, assim, nas garantias ex-
pressas do habeas corpus e do Bill of Rights de 1698. Por 
sua vez, a instituição-chave para a limitação do poder mo-
nárquico e para garantia das liberdades na sociedade civil 
foi o Parlamento e foi a partir do Bill of Rights britânico que 
surgiu a ideia de governo representativo, ainda que não do 
povo, mas pelo menos de suas camadas superiores19. 

Tais ideias liberais foram importantes como base para o 
Iluminismo, que se desencadeou por toda a Europa. Desta-
ca-se que quando isso ocorreu, em meados do século XVIII, 
se dava o advento do capitalismo em sua fase industrial. O 
processo de formação do capitalismo e a ascensão da bur-
guesia trouxeram implicações profundas no campo teórico, 
gerando o Iluminismo.

O Iluminismo lançou base para os principais eventos 
que ocorreram no início da Idade Contemporânea, quais 
sejam as Revoluções Francesa, Americana e Industrial. Ti-
veram origem nestes movimentos todos os principais fatos 
do século XIX e do início do século XX, por exemplo, a dis-
seminação do liberalismo burguês, o declínio das aristo-
cracias fundiárias e o desenvolvimento da consciência de 
classe entre os trabalhadores20.

Jonh Locke (1632 d.C. - 1704 d.C.) foi um dos pensado-
res da época, transportando o racionalismo para a política, 
refutando o Estado Absolutista, idealizando o direito de re-
belião da sociedade civil e afirmando que o contrato entre 
os homens não retiraria o seu estado de liberdade. Ao lado 
18 COSTA, Paulo Sérgio Weyl A. Direitos Humanos e Crítica 
Moderna. Revista Jurídica Consulex. São Paulo, ano XIII, n. 300, 
p. 27-29, jul. 2009.
19 COMPARATO, Fábio Konder. A Afirmação Histórica dos Direitos 
Humanos. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2004. 
20 BURNS, Edward McNall. História da civilização ocidental: 
do homem das cavernas às naves espaciais. 43. ed. Atualização 
Robert E. Lerner e Standisch Meacham. São Paulo: Globo, 2005. v. 
2.

dele, pode ser colocado Montesquieu (1689 d.C. - 1755 
d.C.), que avançou nos estudos de Locke e na obra O Espí-
rito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de 
poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário. Por fim, merece 
menção o pensador Rousseau (1712 d.C. - 1778 d.C.), de-
fendendo que o homem é naturalmente bom e formulando 
na obra O Contrato Social a teoria da vontade geral, aceita 
pela pequena burguesia e pelas camadas populares face 
ao seu caráter democrático. Enfim, estes três contratualis-
tas trouxeram em suas obras as ideias centrais das Revo-
luções Francesa e Americana. Em comum, defendiam que 
o Estado era um mal necessário, mas que o soberano não 
possuía poder divino/absoluto, sendo suas ações limitadas 
pelos direitos dos cidadãos submetidos ao regime estatal. 
No entanto, Rousseau era o pensador que mais se dife-
renciava dos dois anteriores, que eram mais individualistas 
e trouxeram os principais fundamentos do Estado Liberal, 
porque defendia a entrega do poder a quem realmente es-
tivesse legitimado para exercê-lo, pensamento que mais se 
aproxima da atual concepção de democracia.

1) O primeiro grande movimento desencadeado foi a 
Revolução Americana. Em 1776 se deu a indepen-
dência das treze Colônias da América Continental 
Britânica, registrada na Declaração de Direitos do 
Homem e, posteriormente, na Declaração de Inde-
pendência. Após diversas batalhas, a Inglaterra re-
conheceu a independência em 1783. Destacam-se 
alguns pontos do primeiro documento: o artigo I do 
referido documento assegura a igualdade de todos 
de maneira livre e independente, considerando esta 
como um direito inato; o artigo II estabelece que o 
poder pertence ao povo e que o Estado é respon-
sável perante ele; o artigo V prevê a separação dos 
poderes e o artigo VI institui a realização de eleições 
diretas, necessariamente. A declaração americana es-
tava mais voltada aos americanos do que à humani-
dade, razão pela qual a Revolução Francesa costuma 
receber mais destaque num cenário histórico global.

2) Já a Revolução Francesa decorreu da incapacidade do 
governo de resolver sua crise financeira, ascendendo 
com isso a classe burguesa (sans-culottes), sendo o 
primeiro evento de tal ascensão a Queda da Bastilha, 
em 14 de julho de 1789, seguida por outros levantes 
populares. Derrubados os privilégios das classes do-
minantes, a Assembleia se reuniu para o preparo de 
uma carta de liberdades, que veio a ser a Declaração 
dos Direitos do Homem e do Cidadão.21

Entre outras noções, tal documento previu: a liberdade e 
igualdade entre os homens quanto aos seus direitos 
(artigo 1º), a necessidade de conservação dos seus 
direitos naturais, quais sejam a liberdade, a proprie-
dade, a segurança e a resistência à opressão (artigo 
2º); a limitação do direito de liberdade somente por 
lei (artigo 4º); o princípio da legalidade (artigo 7º); 

21 BURNS, Edward McNall. História da civilização ocidental: 
do homem das cavernas às naves espaciais. 43. ed. Atualização 
Robert E. Lerner e Standisch Meacham. São Paulo: Globo, 2005. v. 2.
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O ato ilícito penal é tipificado pelo Direito Penal, ou 
seja, só pratica o ato ilícito penal gerador da responsabili-
dade penal o indivíduo que contraria o tipo penal especí-
fico. Não podemos esquecer que tipo penal é a descrição 
legal de uma conduta definida como crime. Quem diz que 
um fato é crime e estabelece uma pena para a prática deste 
é o legislador.

No Brasil é adotada formalmente, a teoria bipartida do 
crime. 

Destarte, conforme dispõe a Lei de Introdução ao Códi-
go Penal, crime é a infração penal a que a Lei comine pena 
de reclusão ou detenção e multa, alternativa, cumulativa 
ou isoladamente. Já contravenção é a infração a que a Lei 
comine pena de prisão simples e multa, alternativa, cumu-
lativa ou isoladamente.

Entretanto, tal conceito é extremamente precário, ca-
bendo à doutrina seu desenvolvimento.

O crime possui três conceitos principais, material, for-
mal e analítico.

a) Conceito material: crime seria toda a ação ou omissão 
humana que lesa ou expõe a perigo de lesão bens jurídicos 
protegidos pelo Direito Penal, ou penalmente tutelados. 

b) Conceito formal ou jurídico: é aquilo que a Lei chama 
de crime. Está definido no art. 1º da Lei de Introdução do 
Código Penal. Crime é toda infração a que a Lei comina 
pena de reclusão ou detenção e multa, isolada, cumula-
tiva ou alternativamente. De acordo com este conceito, a 
diferença seria apenas quantitativa, relativa à quantidade 
da pena;

c) Conceito analítico: aqui se analisa todos os elemen-
tos que integram o crime. Crime é todo fato típico, antiju-
rídico (é melhor utilizar o termo ilícito, apesar de não fazer 
tanta diferença, já que fica mais fácil manejar o CP e as leis 
especiais quando há excludentes de ilicitude) e culpável 
(alguns autores não consideram a culpabilidade como ele-
mento do crime, e sim como pressuposto da pena). Apesar 
de ser indivisível, o crime é estudado de acordo com essas 
três características para facilitar sua compreensão. Elas se-
rão analisadas mais adiante, após vermos as classificações 
de crime existentes.

Elementos da Infração Penal

A infração penal ocorre quando uma pessoa pratica 
qualquer conduta descrita na lei e, através dessa conduta, 
ofende um bem jurídico de uma terceira pessoa.

Ou seja, as infrações penais constituem determinados 
comportamentos humanos proibidos por lei, sob a ameaça 
de uma pena.

Espécies de Infração Penal
 
A legislação brasileira, apresenta um sistema bipartido 

sobre as espécies de infração penal, uma vez que existem 
apenas duas espécies (crime = delito ≠ contravenção). Si-
tuação diferente ocorre com alguns países tais como a 
França e a Espanha que adotaram o sistema tripartido (cri-
me ≠ delito ≠ contravenção).

As duas espécies de infração penal são: o crime, consi-
derado o mesmo que delito, e a contravenção. Ilustre-se, 
porém que, apesar de existirem duas espécies, os conceitos 
são bem parecidos, diferenciando-se apenas na gravidade 
da conduta e no tipo (natureza) da sanção ou pena.

No que diz respeito à gravidade da conduta, os crimes 
e delitos se distinguem por serem infrações mais graves, 
enquanto que a contravenção refere-se às infrações menos 
graves.

Em relação ao tipo da sanção, a diferença tem origem no 
Art. 1º da Lei de Introdução ao Código Penal (Decreto-Lei 
3.914/41).

 Art. 1º - Considera-se crime a infração penal que a lei 
comina pena de reclusão ou de detenção, quer isolada-
mente, quer alternativa ou cumulativamente com a pena de 
multa; contravenção, a infração penal a que a lei comina, 
isoladamente, penas de prisão simples ou de multa, ou am-
bas. Alternativa ou cumulativamente.

Em razão dos crimes serem condutas mais graves, então 
eles são repelidos através da imposição de penas mais gra-
ves (reclusão ou detenção e/ou multa). 

As contravenções, todavia, por serem condutas menos 
graves, são sancionadas com penas menos graves (prisão 
simples e/ou multa).

A escolha se determinada infração penal será crime/de-
lito ou contravenção é puramente política, da mesma forma 
que o critério de escolha dos bens que devem ser protegidos 
pelo Direito Penal. Além disso, o que hoje é considerado cri-
me pode vir, no futuro, a ser considerada infração e vice-ver-
sa. O exemplo disso aconteceu com a conduta de portar uma 
arma ilegalmente. Até 1997, tal conduta caracterizava uma 
mera contravenção, porém, com o advento da Lei 9.437/97, 
esta infração passou a ser considerada crime/delito.

Diferenças práticas entre crimes e contravenções 

a) Tentativa: no crime/delito a tentativa é punível, enquan-
to que na contravenção, por força do Art. 4º do Decreto-Lei 
3.688/41, a tentativa não é punível. 

b) Extraterritorialidade: no crime/delito, nas situações do 
Art. 7º do Código Penal, a extraterritorialidade é aplicada, en-
quanto que nas contravenções a extraterritorialidade não é 
aplicada. 

c) Tempo máximo de pena: no crime/delito, o tempo má-
ximo de cumprimento de pena é de 30 anos, enquanto que 
nas contravenções, por serem menos graves, o tempo máxi-
mo de cumprimento de pena é de 5 anos.

d) Reincidência: de acordo com o Art. 7º do Decreto-Lei 
3.688/41, é possível a reincidência nas contravenções. A re-
incidência ocorrerá após a prática de crime ou contravenção 
no Brasil e após a prática de crime no estrangeiro. Não há 
reincidência após a prática de contravenção no estrangeiro.

TEMPO DO CRIME: ARTIGO 4º; LUGAR DO 
CRIME: ARTIGO 6º; DO CRIME: ARTIGOS 13 
A 25;
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 “Art. 7º Verifica-se a reincidência quando o agente pra-
tica uma contravenção depois de passar em julgado a 
sentença que o tenha condenado, no Brasil ou no es-
trangeiro, por qualquer crime, ou, no Brasil, por motivo 
de contravenção.”

 
Semelhança no estudo dos crimes e contravenções. 

Vimos que em termos práticos existem algumas diferen-
ças entre crime e contravenção, porém, não podemos falar 
o mesmo sobre a essência dessas infrações. Tanto a contra-
venção como o crime, substancialmente, são fatos típicos, 
ilícitos e, para alguns, culpáveis.

Ou seja, possuem a mesma estrutura.
 
Crimes Hediondos 

Diferente do que costuma se pensar no senso comum, 
juridicamente, crime hediondo não é o crime praticado com 
extrema violência e com requintes de crueldade e sem ne-
nhum senso de compaixão ou misericórdia por parte de 
seus autores, mas sim um dos crimes expressamente pre-
vistos na Lei nº 8.072/90. Portanto, são crimes que o legis-
lador entendeu merecerem maior reprovação por parte do 
Estado.

Os crimes hediondos, do ponto de vista criminológico, 
são os crimes que estão no topo da pirâmide de desvalora-
ção criminal, devendo, portanto, ser entendidos como cri-
mes mais graves ou revoltantes, que causam maior aversão 
à coletividade.

Do ponto de vista semântico, o termo hediondo signifi-
ca ato profundamente repugnante, imundo, horrendo, sór-
dido, ou seja, um ato indiscutivelmente nojento, segundo 
os padrões da moral vigente.

O crime hediondo é o crime que causa profunda e con-
sensual repugnância por ofender, de forma acentuada-
mente grave, valores morais de indiscutível legitimidade, 
como o sentimento comum de piedade, de fraternidade, 
de solidariedade e de respeito à dignidade da pessoa hu-
mana.

O conceito de crime hediondo repousa na ideia de que 
existem condutas que se revelam como a antítese extrema 
dos padrões éticos de comportamento social, de que seus 
autores são portadores de extremo grau de perversidade, 
periculosidade e em razão disso, merecem sempre o grau 
máximo de reprovação ética por parte da sociedade e do 
próprio sistema de controle.

Destarte, foi aprovada por unanimidade na Câmara dos 
Deputados um projeto de lei que restringe o benefício da 
progressão de regime para os presos condenados por cri-
mes hediondos. A lei 11.464/07 mudou a progressão de 
regime, no caso dos condenados aos crimes hediondos e 
equiparados, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois 
quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 
quintos), se reincidente. 

São considerados crimes hediondos de acordo com a 
Lei 8.072/90:

 

1. Homicídio, quando em atividade típica de grupo de 
extermínio, ainda que cometido por um só agente, e 
homicídio qualificado (art. 121, § 2o, incisos I, II, III, IV, 
V, VI e VII);                (Redação dada pela Lei nº 13.142, 
de 2015)
(art. 121)
I-A lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 
129, § 2o,) e lesão corporal seguida de morte (art. 129, 
§3o, quando praticadas contra autoridade ou agente 
descritos nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 
integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de 
Segurança Pública, no ecercício da função ou em de-
correncia dela, ou contra seu conjuge, companheiro ou 
parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa 
condição (Incluido pela Lei nº 13.142, de 2015).

2. Homicídio qualificado
(art. 121, § 2o, I, II, III, IV e V);

3. Latrocínio
(art. 157, § 3o, in fine);

4. Extorsão qualificada pela morte
(art. 158, § 2o);

5. Extorsão mediante sequestro simples e na forma 
qualificada

(art. 159, caput, e §§ 1o, 2o e 3o);

6. Estupro
(art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e pará-

grafo único);

7. Epidemia com resultado morte
(art. 267, § 1o);

8. Falsificação, corrupção, adulteração ou alteração 
de produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais
(art. 273, caput e § 1o, § 1o-A e § 1o B, redação dada pela 
Lei no 9.677/98);

9. favorecimento da prostituição ou de outra forma 
de exploração sexual de criança ou adolescente ou de 
vulnerável.

 (art. 218-B, caput, e § 1o e 2o). (Incluído pela Lei nº 12.978, 
de 2014)

10. Genocídio
(art.(s). 1o, 2o e 3o da Lei no 2.889/56, de 1º de outubro de 

1956, e o de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso res-
trito, previsto no art. 16 da Lei no 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003, todos tentados ou consumados.                  (Redação 
dada pela Lei nº 13.497, de 2017)

11. Posse ou Porte Ilegal de arma de fogo de uso res-
trito

(art. 16 da Lei no 10.826/03)
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A Lei dos Crimes Hediondos (8.072/90) sofreu 
alterações significativas desde a sua promulga-
ção. Vale um estudo mais aprofundado da Lei 
para este concurso.

#FicaDica

Existem crimes que não são hediondos, todavia equipa-
rados a esses e submetidos, portanto, ao mesmo tratamento 
penal mais severo reservado a esta espécie de delito:

 
1. Terrorismo;
2. Tortura e;
3. Tráfico ilícito de entorpecentes
 
Crimes de Menor Potencial Ofensivo – segundo Da-

másio.
 
Vejamos a posição de Damásio de Jesus acerca dos cri-

mes de menor potencial ofensivo:

De acordo com a Lei dos Juizados Especiais Criminais 
(Lei n. 9.099/95), consideram-se infrações de menor poten-
cial ofensivo, sujeitando-os à sua competência, os crimes 
aos quais a lei comine pena máxima não superior a um ano 
(art. 61).

A Lei dita que :” Consideram-se infrações de menor po-
tencial ofensivo, para os efeitos desta Lei, os crimes a que a 
lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou multa”.

Assim, sejam da competência da Justiça Comum ou Fe-
deral, devem ser considerados delitos de menor potencial 
ofensivo aqueles aos quais a lei comine, no máximo, pena 
detentiva não superior a dois anos, ou multa; de maneira 
que os Juizados Especiais Criminais da Justiça Comum pas-
sam a ter competência sobre todos os delitos a que a norma 
de sanção imponha, no máximo, pena detentiva não supe-
rior a dois anos (até dois anos) ou multa.

Ao não se adotar essa orientação, absurdos poderão 
ocorrer na prática, em prejuízo de princípios constitucio-
nais, como da igualdade e da proporcionalidade. 

De modo que o delito mais grave, por atingir um bem 
jurídico coletivo, seria absurdamente considerado de me-
nor potencial ofensivo; enquanto o outro, de menor lesi-
vidade objetiva, por afetar bem jurídico individual, teria a 
qualificação de crime de maior potencial ofensivo.

Tipicidade
A Tipicidade é a relação de enquadramento entre o fato 

delituoso (concreto) e o modelo (abstrato) contido na lei 
penal. É preciso que todos os elementos presentes no tipo 
se reproduzam na situação de fato

Assim, o Fato Típico é denominado como o comporta-
mento humano que se molda perfeitamente aos elementos 
constantes do modelo previsto na lei penal. 

A primeira característica do crime é ser um fato típico, 
descrito, como tal, numa lei penal. Um acontecimento da 
vida que corresponde exatamente a um modelo de fato 
contido numa norma penal incriminadora, a um tipo.

Para que o operador do Direito possa chegar à con-
clusão de que determinado acontecimento da vida é um 

fato típico, deve debruçar-se sobre ele e, analisando-o, de-
compô-lo em suas faces mais simples, para verificar, com 
certeza absoluta, se entre o fato e o tipo existe relação de 
adequação exata, fiel, perfeita, completa, total e absoluta. 
Essa relação é a tipicidade.

Para que determinado fato da vida seja considerado tí-
pico, é preciso que todos os seus componentes, todos os 
seus elementos estruturais sejam, igualmente, típicos.

Os elementos de um fato típico são a conduta humana, 
a consequência dessa conduta se ela a produzir (o resulta-
do), a relação de causa e efeito entre aquela e esta (nexo 
causal) e, por fim, a tipicidade.

Conduta

Considera-se conduta a ação ou omissão humana cons-
ciente e voluntária dirigida a uma finalidade. A conduta 
compreende duas formas: o agir e o omitir-se.

Resultado

A expressão resultado tem natureza equívoca, já que 
possui dois significados distintos em matéria penal. Pode 
se falar, assim, em resultado material ou naturalístico e em 
resultado jurídico ou normativo.

O resultado naturalístico ou material consiste na modi-
ficação no mundo exterior provocada pela conduta. Trata-
-se de um evento que só se faz necessário em crimes mate-
riais, ou seja, naqueles cujo tipo penal descreva a conduta 
e a modificação no mundo externo, exigindo ambas para 
efeito de consumação.

O resultado jurídico ou normativo reside na lesão ou 
ameaça de lesão ao bem jurídico tutelado pela norma pe-
nal. Todas as infrações devem conter, expressa ou impli-
citamente, algum resultado, pois não há delito sem que 
ocorra lesão ou perigo (concreto ou abstrato) a algum bem 
penalmente protegido.

A doutrina moderna dá preferência ao exame do re-
sultado jurídico . Este constitui elemento implícito de todo 
fato penalmente típico , pois se encontra ínsito na noção 
de tipicidade material.

O resultado naturalístico, porém, não pode ser menos-
prezado, uma vez que se cuida de elementar presente em 
determinados tipos penais, de tal modo que desprezar sua 
análise seria malferir o princípio da legalidade.

Nexo Causal, Relação de Causalidade ou Nexo de 
Causalidade

Entende-se por relação de causalidade o vínculo que 
une a causa, enquanto fator propulsor, a seu efeito, como 
consequência derivada. Trata-se do liame que une a cau-
sa ao resultado que produziu. O nexo de causalidade in-
teressa particularmente ao estudo do Direito Penal, pois, 
em face de nosso Código Penal (art. 13), constitui requisito 
expresso do fato típico. Esse vínculo, porém, não se fará 
necessário em todos os crimes, mas somente naqueles em 
que à conduta exigir-se a produção de um resultado, isto é, 
de uma modificação no mundo exterior, ou seja, cuida-se 
de um exame que se fará necessário no âmbito dos crimes 
materiais ou de resultado.
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Tipicidade, ao lado da conduta, do nexo causal e do 
resultado constitui elemento necessário ao fato típico de 
qualquer infração penal.

Deve ser analisada em dois planos: formal e material.
Entende-se por tipicidade a relação de subsunção entre 

um fato concreto e um tipo penal (tipicidade formal) e a 
lesão ou perigo de lesão ao bem penalmente tutelado (ti-
picidade material).

Trata-se de uma relação de encaixe, de enquadramento. 
É o adjetivo que pode ou não ser dado a um fato, conforme 
ele se enquadre ou não na lei penal.

Ilicitude

Ilícito penal, é o crime ou delito. Ou seja, é o descumpri-
mento de um dever jurídico imposto por normas de direito 
público, sujeitando o agente a uma pena.

Na ilicitude penal, a antijuridicidade é a contradição en-
tre uma conduta e o ordenamento jurídico. O fato típico, 
até prova em contrário, é um fato que, ajustando-se a um 
tipo penal, é antijurídico. 

Exclusão de ilicitude é uma causa excepcional que retira 
o caráter antijurídico de uma conduta tipificada como cri-
minosa (fato típico).

Art. 23 - Exclusão da ilicitude
Art. 23 - Não há crime quando o agente pratica o fato: 
I - em estado de necessidade;
II - em legítima defesa;
III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercí-
cio regular de direito.

Excesso punível

Parágrafo único - O agente, em qualquer das hipóteses 
deste artigo, responderá pelo excesso doloso ou culposo.

 A ação do homem será típica sob o aspecto criminal 
quando a lei penal a descreve como sendo um delito. Numa 
primeira compreensão, isso também basta para se afirmar 
que ela está em desacordo com a norma, que se trata de 
uma conduta ilícita ou, noutros termos, antijurídica.

Essa ilicitude ou antijuridicidade, contudo, consistente 
na relação de contrariedade entre a conduta típica do au-
tor e o ordenamento jurídico, pode ser suprimida, desde de 
que, no caso concreto, estejam presentes uma das hipó-
teses previstas no artigo 23 do Código Penal: o estado de 
necessidade, a legítima defesa, o estrito cumprimento do 
dever legal ou o exercício regular de direito.

 O estado de necessidade e a legítima defesa são con-
ceituados nos artigos 24 e 25 do Código Penal, merecendo 
destaque, neste tópico, apenas o estrito cumprimento do 
dever legal e o exercício regular de um direito, como exclu-
dentes da ilicitude ou da antijuridicidade.

 A expressão estrito cumprimento do dever legal, por si 
só, basta para justificar que tal conduta não é ilícita, ainda 
que se constitua típica. Isso porque, se a ação do homem de-
corre do cumprimento de um dever legal, ela está de acordo 
com a lei, não podendo, por isso, ser contrária a ela. Noutros 
termos, se há um dever legal na ação do autor, esta não pode 
ser considerada ilícita, contrária ao ordenamento jurídico.

 Um exemplo possível de estrito cumprimento do dever 
legal pode restar configurado no crime de homicídio, em 
que, durante tiroteio, o revide dos policiais, que estavam no 
cumprimento de um dever legal, resulta na morte do margi-
nal. Neste sentido - RT 580/447.

 O exercício regular de um direito, como excludente da 
ilicitude, também quer evitar a antinomia nas relações jurí-
dicas, posto que, se a conduta do autor decorre do exercício 
regular de um direito, ainda que ela seja típica, não poderá 
ser considerada antijurídica, já que está de acordo com o di-
reito.

 Um exemplo de exercício regular de um direito, como 
excludente da ilicitude, é o desforço imediato, empregado 
pela vítima da turbação ou do esbulho possessório, enquan-
to possuidor que pretende reaver a posse da coisa para si 
(RT - 461/341).

 A incidência da excludente da ilicitude, conduto, não 
pode servir de salvo conduto para eventuais excessos do au-
tor, que venham a extrapolar os limites do necessário para a 
defesa do bem jurídico, do cumprimento de um dever legal 
ou do exercício regular de um direito. Havendo excesso, o 
autor do fato será responsável por ele, caso restem verifica-
dos seu dolo ou sua culpa. Nesse sentido é a regra do pará-
grafo único do artigo 23 do Código Penal.

Culpabilidade

A Culpabilidade é um elemento integrante do conceito 
definidor de uma infração penal. A motivação e objetivos 
subjetivos do agente praticante da conduta ilegal. A culpabi-
lidade aufere, a princípio, se o agente da conduta ilícita é pe-
nalmente culpável, isto é, se ele agiu com dolo (intenção), ou 
pelo menos com imprudência, negligência ou imperícia, nos 
casos em que a lei prever como puníveis tais modalidades

Causas de exclusão da culpabilidade

O Código Penal prevê causas que excluem a culpabilida-
de pela ausência de um de seus elementos, ficando o sujeito 
isento de pena, ainda que tenha praticado um fato típico e 
antijurídico.

a) inimputabilidade: a incapacidade de entender o caráter 
ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse 
entendimento.

- doença mental, desenvolvimento mental incompleto ou 
retardado (art. 26);

- desenvolvimento mental incompleto por presunção le-
gal, do menor de 18 anos (art. 27);

- embriaguez completa, proveniente de caso fortuito ou 
força maior (art. 28, § 1º).

b) inexistência da possibilidade de conhecimento da 
ilicitude:

- erro de proibição (art. 21).

c) inexigibilidade de conduta diversa:
- coação moral irresistível (art. 22, 1ª parte);
- obediência hierárquica (art. 22, 2ª parte).
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DO INQUÉRITO POLICIAL: ARTIGOS 4º A 23;

Inquérito Policial

O Inquérito Policial é o procedimento administrativo 
persecutório, informativo, prévio e preparatório da Ação 
Penal. É um conjunto de atos concatenados, com unidade 
e fim de perseguir a materialidade e indícios de autoria de 
um crime. O inquérito Policial averígua determinado crime 
e precede a ação penal, sendo considerado, portanto como 
pré-processual. 

Composto de provas de autoria e materialidade de cri-
me, que, comumente são produzidas por Investigadores de 
Polícia e Peritos Criminais, o inquérito policial é organizado 
e numerado pelo Escrivão de Polícia, e presidido pelo De-
legado de Polícia.

Importante esclarecer que não há litígio no Inquérito 
Policial, uma vez que inexistem autor e réu. Apenas figura a 
presença do investigado ou acusado.

Do mesmo modo, há a ausência do contraditório e da 
ampla defesa, em função de sua natureza inquisitória e em 
razão d a polícia exercer mera função administrativa e não 
jurisdicional.

Sob a égide da constituição federal, Aury Lopes Jr. de-
fine:

“Inquérito é o ato ou efeito de inquirir, isto é, procurar 
informações sobre algo, colher informações acerca de um 
fato, perquirir”. (2008, p. 241).

Em outras palavras, o inquérito policial é um procedi-
mento administrativo preliminar, de caráter inquisitivo, 
presidido pela autoridade policial, que visa reunir elemen-
tos informativos com objetivo de contribuir para a forma-
ção da “opinio delicti” do titular da ação penal.

A Polícia ostensiva ou de segurança (Polícia Militar) tem 
por função evitar a ocorrência de crimes. Já a Polícia Ju-
diciária (Civil e Federal) se incumbe se investigar a ocor-
rência de infrações penais. Desta forma, a Polícia Judiciária, 
na forma de seus delegados é responsável por presidir o 
Inquérito Policial.

Entretanto, conforme o artigo 4º do Código de Proces-
so Penal Brasileiro, em seu parágrafo único, outras auto-
ridades também poderão presidir o inquérito, como nos 
casos de Comissões Parlamentares de Inquérito (CPI’s), 
Inquéritos Policiais Militares (IPM’s) e investigadores par-
ticulares. Este último exemplo é aceito pelajurisprudência, 
desde que respeite as garantias constitucionais e não utili-
ze provas ilícitas.

A atribuição para presidir o inquérito se dá em função 
da competência ratione loci, ou seja, em razão do lugar 
onde se consumou o crime. Desta forma, ocorrerá a inves-
tigação onde ocorreu o crime. A atribuição do delegado 
será definida pela sua circunscrição policial, com exceção 
das delegacias especializadas, como a delegacia da mulher 
e de tóxicos, dentre outras.

Os destinatários do IP são os autores da Ação Penal, 
ou seja, o Ministério Público ( no caso de ação Penal de 
Iniciativa Pública) ou o querelante (no caso de Ação Penal 
de Iniciativa Privada). Excepcionalmente o juiz poderá ser 
destinatário do Inquérito, quando este estiver diante de 
cláusula de reserva de jurisdição.

O inquérito policial não é indispensável para a proposi-
tura da ação penal. Este será dispensável quando já se tiver 
a materialidade e indícios de autoria do crime. Entretanto, 
se não se tiver tais elementos, o IP será indispensável, con-
forme disposição do artigo 39, § 5º do Código de Processo 
Penal.

A sentença condenatória será nula, quando fundamen-
tada exclusivamente nas provas produzidas no inquérito 
policial. Conforme o artigo 155 do CPP, o Inquérito serve 
apenas como reforço de prova.

O inquérito deve ser escrito, sigiloso, unilateral e inqui-
sitivo. A competência de instauração poderá ser de ofício 
(Quando se tratar de ação penal pública incondicionada), 
por requisição da autoridade judiciária ou do Ministério 
Público, a pedido da vítima ou de seu representante legal 
ou mediante requisição do Ministro da Justiça.

O Inquérito Policial se inicia com a notitia criminis, ou 
seja, com a notícia do crime. O Boletim de Ocorrência (BO) 
não é uma forma técnica de iniciar o Inquérito, mas este se 
destina às mãos do delegado e é utilizado para realizar a 
Representação, se o crime for de Ação de Iniciativa Penal 
Pública condicionada à Representação, ou para o requeri-
mento, se o crime for de Ação Penal da Iniciativa Privada.

No que concerne à delacio criminis inautêntica, ou seja, 
a delação ou denúncia anônima, apesar de a Constituição 
Federal vedar o anonimato, o Supremo Tribunal de Justiça 
se manifestou a favor de sua validade, desde que utilizada 
com cautela.

As peças inaugurais do inquérito policial são a Portaria 
(Ato de ofício do delegado, onde ele irá instaurar o inqué-
rito), o Auto de prisão em flagrante (Ato pelo qual o dele-
gado formaliza a prisão em flagrante), o Requerimento do 
ofendido ou de seu representante legal (Quando a vítima 
ou outra pessoa do povo requer, no caso de Ação Penal 
de Iniciativa Privada), a Requisição do Ministério Público 
ou do Juiz.

No IP a decretação de incomunicabilidade (máximo de 
três dias) é exclusiva do juiz, a autoridade policial não po-
derá determiná-la de ofício. Entretanto, o advogado po-
derá comunicar-se com o preso, conforme dispõe o artigo 
21 do Código de Processo Penal, em seu parágrafo único.
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Concluídas as investigações, a autoridade policial en-
caminha o ofício ao juiz, desta forma, depois de saneado 
o juiz o envia ao promotor, que por sua vez oferece a de-
núncia ou pede arquivamento.

O prazo para a conclusão do inquérito, conforme o ar-
tigo 10 caput e § 3º do Código de Processo Penal, será de 
dez dias se o réu estiver preso, e de trinta dias se estiver 
solto. Entretanto, se o réu estiver solto, o prazo poderá ser 
prorrogado se o delegado encaminhar seu pedido ao juiz, 
e este para o Ministério Público.

Na Polícia Federal, o prazo é de quinze dias se o in-
diciado estiver preso (prorrogável por mais quinze). Nos 
crimes de tráfico ilícito de entorpecentes o prazo é de trinta 
dias se o réu estiver preso e noventa dias se estiver solto, 
esse prazo é prorrogável por igual período, conforme dis-
posição da Lei 11.343 de 2006.

O arquivamento do inquérito consiste da paralisação 
das investigações pela ausência de justa causa (materia-
lidade e indícios de autoria), por atipicidade ou pela ex-
tinção da punibilidade. Este deverá ser realizado pelo Mi-
nistério Público. O juiz não poderá determinar de ofício, o 
arquivamento do inquérito, sem a manifestação do Minis-
tério Público

O desarquivamento consiste na retomada das investi-
gações paralisadas, pelo surgimento de uma nova prova.

Procedimento inquisitivo: 

Todas as funções estão concentradas na mão de única 
pessoa, o delegado de polícia.

Recordando sobre sistemas processuais, suas moda-
lidades são: inquisitivo, acusatório e misto. O inquisitivo 
possui funções concentradas nas mãos de uma pessoa. O 
juiz exerce todas as funções dentro do processo. No acusa-
tório puro, as funções são muito bem definidas. O juiz não 
busca provas. O Brasil adota o sistema acusatório não-or-
todoxo. No sistema misto: existe uma fase investigatória, 
presidida por autoridade policial e uma fase judicial, presi-
dida pelo juiz inquisidor.

Discricionariedade: 

Existe uma margem de atuação do delegado que atuará 
de acordo com sua conveniência e oportunidade. A mate-
rialização dessa discricionariedade se dá, por exemplo, no 
indeferimento de requerimentos. O art. 6º do Código de 
Processo Penal, apesar de trazer diligências, não retira a 
discricionariedade do delegado. Diante da situação apre-
sentada, poderia o delegado indeferir quaisquer diligên-
cias? A resposta é não, pois há exceção. Não cabe ao de-
legado de polícia indeferir a realização do exame de corpo 

de delito, uma vez que o ordenamento jurídico veda tal 
prática. Caso o delegado opte por indeferir o exame, duas 
serão as possíveis saídas: a primeira, requisitar ao Ministé-
rio Público. A segunda, segundo Tourinho Filho, recorrer 
ao Chefe de Polícia (analogia ao art. 5º, §2º, CPP). Outra 
importante observação: O fato de o MP e juiz realizarem 
requisição de diligências mitigaria a discricionariedade do 
delegado? Não, pois a requisição no processo penal é tra-
tada como ordem, ou seja, uma imposição legal. O dele-
gado responderia pelo crime de prevaricação (art. 319 do 
Código Penal), segundo a doutrina majoritária.

Procedimento sigiloso:

O inquérito policial tem o sigilo natural como caracte-
rística em razão de duas finalidades: 1) Eficiência das inves-
tigações; 2) Resguardar imagem do investigado. O sigilo é 
intrínseco ao IP, diferente da ação penal, uma vez que não 
é necessária a declaração de sigilo no inquérito. Apesar de 
sigiloso, deve-se considerar a relativização do mesmo, uma 
vez que alguns profissionais possuem acesso ao mesmo, 
como é o exemplo do juiz, do promotor de justiça e do 
advogado do ofendido, vide Estatuto da OAB, lei 8.906/94, 
art. 7º, XIX. O advogado tem o direito de consultar os autos 
dos IP, ainda que sem procuração para tal.

Nesse sentido, a súmula vinculante nº 14, do STF: “É di-
reito do defensor, no interesse do representado, ter aces-
so amplo aos elementos de prova, que já documentados 
em procedimento investigatório realizado por órgão com 
competência de polícia judiciária, digam respeito ao exer-
cício do direito de defesa.” Em observação mais detalhada, 
conclui-se que o que está em andamento não é de direito 
do advogado, mas somente o que já fora devidamente do-
cumentado. Diante disso, faz-se necessária a seguinte refle-
xão: Qual o real motivo da súmula? O Conselho federal da 
OAB, - indignado pelo não cumprimento do que disposto 
no Estatuto da OAB - decidiu provocar o STF para edição da 
súmula vinculante visando garantir ao advogado acesso aos 
autos. Como precedentes da súmula: HC 87827 e 88190 – 
STF; HC 120.132 – STJ.

Importante ressaltar que quanto ao sigilo, a súmula nº 
14 não garante ao advogado o direito de participar nas di-
ligências. O sigilo é dividido em interno e externo. Sigilo 
interno: possui duas vertentes, sendo uma positiva e outra 
negativa. A positiva versa sobre a possibilidade do juiz/MP 
acessarem o IP. A negativa, sobre a não possibilidade de 
acesso aos autos pelo advogado e investigado (em algumas 
diligências). E na eventualidade do delegado negar vista ao 
advogado? Habeas corpus preventivo (profilático); manda-
do de segurança (analisado pelo juiz criminal).

Procedimento escrito:

Os elementos informativos produzidos oralmente de-
vem ser reduzidos a termo. O termo “eventualmente da-
tilografado” deve ser considerado, através de uma inter-
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pretação analógica, como “digitado”. A partir de 2009, a lei 
11.900/09 passou a autorizar a documentação e captação 
de elementos informativos produzidos através de som e 
imagem (através de dispositivos de armazenamento).

Indisponível: 

A autoridade policial não pode arquivar o inquérito poli-
cial. O delegado pode sugerir o arquivamento, enquanto o MP 
pede o arquivamento. O sistema presidencialista é o que vigo-
ra para o trâmite do IP, ou seja, deve passar pelo magistrado. 

Importante ilustrar que poderá o delegado deixar de 
instaurar o inquérito nas seguintes hipóteses:

1) se o fato for atípico (atipicidade material); 
2) não ocorrência do fato; 
3) se estiverem presentes causas de extinção de punibi-

lidade, como no caso da prescrição.

Contudo o delegado não poderá invocar o princípio da 
insignificância com o objetivo de deixar de lavrar o auto de 
prisão em flagrante ou de instaurar inquérito policial. No 
que tange à excludente de ilicitude, a doutrina majoritária 
entende que o delegado deve instaurar o inquérito e ratifi-
car o auto de prisão em flagrante, uma vez que a função da 
autoridade policial é subsunção do fato à norma.

Dispensável: 

Dita o art. 12 do CPP:

Art. 12 - O inquérito policial acompanhará a denúncia 
ou queixa, sempre que servir de base a uma ou outra.

O termo “sempre que servir” corresponde ao fato de que, 
possuindo o titular da ação penal, elementos para propositu-
ra, lastro probatório idôneo de fontes diversas, por exemplo, 
o inquérito poderá ser dispensado.

Segundo o art. 46, §1º do mesmo dispositivo legal:
“Art. 46 - O prazo para oferecimento da denúncia, es-
tando o réu preso, será de 5 (cinco) dias, contado da 
data em que o órgão do Ministério Público receber os 
autos do inquérito policial, e de 15 (quinze) dias, se o 
réu estiver solto ou afiançado. No último caso, se houver 
devolução do inquérito à autoridade policial (Art. 16), 
contar-se-á o prazo da data em que o órgão do Ministé-
rio Público receber novamente os autos.
§ 1º - Quando o Ministério Público dispensar o inquérito 
policial, o prazo para o oferecimento da denúncia 
contar-se-á da data em que tiver recebido as peças de 
informações ou a representação.”

Outras formas de investigação criminal

a) CPIs: Inquérito parlamentar. Infrações ou faltas funcio-
nais e aqueles crimes de matéria de alta relevância;

b) IPM: Inquérito policial militar. Instrumento para investi-
gação de infrações militares próprias;

c) Crimes cometidos pelo magistrado: investigação presi-
dida pelo juiz presidente do tribunal;

d) MP: PGR/PGJ;

e) Crimes cometidos por outras autoridades com foro pri-
vilegiado: ministro ou desembargador do respectivo tribunal.

Os elementos informativos colhidos durante a fase do in-
quérito policial não poderão ser utilizados para fundamen-
tar sentença penal condenatória. O valor de tais elementos é 
relativo, uma vez que os mesmos servem para fundamentar 
o recebimento de uma inicial, mas não são suficientes para 
fundamentar eventual condenação. 

PROCEDIMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL

1ª fase: Instauração;

2º fase: Desenvolvimento/evolução;

3ª fase: Conclusão

1ª fase: Instaurado por peças procedimentais:

1ª peça: Portaria;

2ª peça: APFD (auto de prisão em flagrante delito);

3ª peça: Requisição do juiz/MP/ministro da justiça;

4ª peça: Requerimento da vítima

CONCLUSÃO DO INQUÉRITO POLICIAL

A peça de encerramento chama-se relatório, definido 
como uma prestação de contas daquilo que foi realizado 
durante todo o inquérito policial ao titular da ação penal. 
Em outras palavras, é a síntese das principais diligências 
realizadas no curso do inquérito. O mesmo só passa pelo 
juiz devido ao fato de o Código de Processo Penal adotar o 
sistema presidencialista, já citado anteriormente. Entretan-
to, apesar dessa adoção, este caminho adotado pela auto-
ridade policial poderia ser capaz de ferir o sistema acusa-
tório, que é adotado pelo CPP (pois ainda não há relação 
jurídica processual penal).

Os estados do Rio de Janeiro e Bahia adotaram a Cen-
tral de inquéritos policiais, utilizada para que a autoridade 
policial remetesse os autos à central gerida pelo Ministério 
Público. Os respectivos tribunais reagiram diante da situação.

INDICIAMENTO

O indiciamento é a individualização do investigado/
suspeito. Há a transição do plano da possibilidade para o 
campo da probabilidade, ou seja, da potencialização do 
suspeito. Na presente hipótese, deve o delegado comuni-
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car os órgãos de identificação e estatística. Sobre o mo-
mento do indiciamento, o CPP não prevê de forma exata, 
podendo ser realizado em todas as fases do inquérito poli-
cial (instauração, curso e conclusão). 

Não é possível desindiciar o indivíduo uma vez que re-
presenta uma espécie de arquivamento subjetivo em re-
lação ao indiciado. Em contrapartida, há posicionamento 
diverso, com assentamento na idéia de que o desindicia-
mento é possível pelo fato de o IP ser um procedimento 
administrativo. Assim sendo, a autoridade policial goza 
de autotutela, ou seja, da capacidade de rever os próprios 
atos.

Com relação às espécies de desindiciamento, o mesmo 
pode ser de ofício, ou seja, realizado pela própria autorida-
de policial e coato/coercitivo, que decorre do deferimento 
de ordem de habeas corpus.

PRAZOS PARA ENCERRAMENTO DO INQUÉRITO 
POLICIAL

No caso da justiça estadual, 10 dias se acusado preso; 
30 dias se acusado solto. Os 10 dias são improrrogáveis, os 
30 dias são prorrogáveis por “n” vezes. No caso da justiça 
federal, 15 dias se o acusado estiver preso; 30 dias se o 
acusado estiver solto. Os 15 dias são prorrogáveis por uma 
vez, enquanto os 30 dias são prorrogáveis por “n” vezes.

No caso da lei de drogas (11.343/2006), o prazo é di-
verso: 30 dias se o acusado estiver preso, 90 dias se estiver 
solto. Nessa modalidade, os prazos podem ser duplicados. 
Com relação aos crimes contra a economia popular (lei 
1.521/51, art. 10, §1º), o prazo para conclusão do IP é de 
10 dias, independente se o acusado estiver preso ou solto. 

MEIOS DE AÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

1) Primeiramente, oferecer denúncia, caso haja justa 
causa. Em regra, o procedimento é o ordinário. (Su-
mário: cabe Recurso em sentido estrito, vide art. 581, 
I, CPP). Do recebimento da denúncia, cabe habeas 
corpus. Da rejeição da denúncia no procedimento 
sumaríssimo, cabe apelação. (JESPCRIM, prazo de 10 
dias);

2) O MP pode requisitar novas diligências, mas deve 
especificá-las. No caso do indeferimento pelo magis-
trado, cabe a correição parcial;

3) MP pode defender o argumento de que não tem atri-
buição para atuar naquele caso e que o juiz não tem 
competência. Nesse caso, o juiz pode concordar ou 
não com o MP. No caso de não concordar, o juiz fará 
remessa do inquérito ou peças de informação ao pro-
curador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará 
outro órgão do Ministério Público para oferecê-la, ou 
insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então 
estará o juiz obrigado a atender, como menciona o 
art. 28 do CPP;

4) MP pode pedir arquivamento. Se o juiz homologa, 
encerra-se o mesmo. Trata-se de ato complexo, ou 
seja, que depende de duas vontades.

A natureza jurídica do arquivamento é de ato adminis-
trativo judicial, procedimento que deriva de jurisdição vo-
luntária. É ato judicial, mas não jurisdicional. Com relação 
ao art. 28 do CPP e a obrigação do outro membro do Mi-
nistério Público ser ou não obrigado a oferecer a denúncia, 
existem duas correntes sobre o tema. A primeira corrente, 
representada por Cláudio Fontelis, defende o argumento de 
que o promotor não é obrigado a oferecer denúncia porque 
o termo deve ser interpretado como designação, com base 
na independência funcional. A segunda corrente, majoritá-
ria, defende o ponto de que o termo deve ser interpretado 
como delegação, atuando o promotor como “longa manus” 
do Procurador Geral de Justiça. Diante da questão trazida, 
estaria a independência funcional comprometida? Não, 
pois o novo promotor pode pedir a absolvição/condena-
ção, uma vez que o mesmo possui tal liberdade.

A importância do inquérito policial se materializa do 
ponto de vista de uma garantia contra apressados juízos, 
formados quando ainda não há exata visão do conjunto de 
todas as circunstâncias de determinado fato. Daí a deno-
minação de instituto pré-processual, que de certa forma, 
protege o acusado de ser jogado aos braços de uma Justiça 
apressada e talvez, equivocada. O erro faz parte da essência 
humana e nem mesmo a autoridade policial, por mais com-
petente que seja, está isenta de equívocos e falsos juízos. 
Delegados e advogados devem trabalhar em prol de um 
bom comum, qual seja, a efetivação da justiça. Imprescin-
dível a participação do advogado, dentro dos limites esta-
belecidos pela lei, na participação da defesa de seu cliente. 
Diante disso, é de imensa importância que o inquérito poli-
cial seja desenvolvido sob a égide constitucional, respeitan-
do os direitos, garantias fundamentais do acusado e, prin-
cipalmente, o princípio da dignidade da pessoa humana, 
norteador do ordenamento jurídico brasileiro.

TÍTULO II
DO INQUÉRITO POLICIAL

 Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autori-
dades policiais no território de suas respectivas circuns-
crições e terá por fim a apuração das infrações penais 
e da sua autoria. (Redação dada pela Lei nº 9.043, de 
9.5.1995)
 Parágrafo único. A competência definida neste artigo 
não excluirá a de autoridades administrativas, a quem 
por lei seja cometida a mesma função.
 Art. 5o Nos crimes de ação pública o inquérito policial 
será iniciado:
 I - de ofício;
 II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do 
Ministério Público, ou a requerimento do ofendido ou de 
quem tiver qualidade para representá-lo.
 § 1o O requerimento a que se refere o no II conterá 
sempre que possível:
 a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;
 b) a individualização do indiciado ou seus sinais carac-
terísticos e as razões de convicção ou de presunção de 
ser ele o autor da infração, ou os motivos de impossibi-
lidade de o fazer;
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DECRETO-LEI Nº 3.688/1941 (LEI DAS 
CONTRAVENÇÕES PENAIS);

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941.

Lei das Contravenções Penais

O Presidente da República, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 180 da Constituição,

DECRETA:

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS

PARTE GERAL

 Art. 1º Aplicam-se as contravenções às regras gerais 
do Código Penal, sempre que a presente lei não dispo-
nha de modo diverso.
 Art. 2º A lei brasileira só é aplicável à contravenção 
praticada no território nacional.
 Art. 3º Para a existência da contravenção, basta a ação 
ou omissão voluntária. Deve-se, todavia, ter em conta 
o dolo ou a culpa, se a lei faz depender, de um ou de 
outra, qualquer efeito jurídico.
 Art. 4º Não é punível a tentativa de contravenção.
 Art. 5º As penas principais são:
 I – prisão simples.
 II – multa.
Art. 6º A pena de prisão simples deve ser cumprida, 
sem rigor penitenciário, em estabelecimento especial 
ou seção especial de prisão comum, em regime semia-
berto ou aberto. (Redação dada pela Lei nº 6.416, de 
24.5.1977)
 § 1º O condenado a pena de prisão simples fica sem-
pre separado dos condenados a pena de reclusão ou 
de detenção.
 § 2º O trabalho é facultativo, se a pena aplicada, não 
excede a quinze dias.
 Art. 7º Verifica-se a reincidência quando o agente pra-
tica uma contravenção depois de passar em julgado a 
sentença que o tenha condenado, no Brasil ou no es-
trangeiro, por qualquer crime, ou, no Brasil, por motivo 
de contravenção.
 Art. 8º No caso de ignorância ou de errada compreen-
são da lei, quando escusáveis, a pena pode deixar de 
ser aplicada.
 Art. 9º A multa converte-se em prisão simples, de 
acordo com o que dispõe o Código Penal sobre a con-
versão de multa em detenção.
 Parágrafo único. Se a multa é a única pena cominada, a 
conversão em prisão simples se faz entre os limites de 
quinze dias e três meses.
 Art. 10. A duração da pena de prisão simples não 
pode, em caso algum, ser superior a cinco anos, nem a 
importância das multas ultrapassar cinquenta contos.

Art. 11. Desde que reunidas as condições legais, o juiz 
pode suspender por tempo não inferior a um ano nem 
superior a três, a execução da pena de prisão simples, 
bem como conceder livramento condicional. Redação 
dada pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977)
 Art. 12. As penas acessórias são a publicação da sen-
tença e as seguintes interdições de direitos:
 I – a incapacidade temporária para profissão ou ativi-
dade, cujo exercício dependa de habilitação especial, 
licença ou autorização do poder público;
 lI – a suspensão dos direitos políticos.
 Parágrafo único. Incorrem:
 a) na interdição sob nº I, por um mês a dois anos, o 
condenado por motivo de contravenção cometida com 
abuso de profissão ou atividade ou com infração de 
dever a ela inerente;
 b) na interdição sob nº II, o condenado a pena privati-
va de liberdade, enquanto dure a execução do pena ou 
a aplicação da medida de segurança detentiva.
 Art. 13. Aplicam-se, por motivo de contravenção, os 
medidas de segurança estabelecidas no Código Penal, 
à exceção do exílio local.
 Art. 14. Presumem-se perigosos, além dos indivíduos a 
que se referem os ns. I e II do art. 78 do Código Penal:
 I – o condenado por motivo de contravenção cometi-
do, em estado de embriaguez pelo álcool ou substân-
cia de efeitos análogos, quando habitual a embriaguez;
 II – o condenado por vadiagem ou mendicância;
Art. 15. São internados em colônia agrícola ou em ins-
tituto de trabalho, de reeducação ou de ensino profis-
sional, pelo prazo mínimo de um ano: (Regulamento)
 I – o condenado por vadiagem (art. 59);
 II – o condenado por mendicância (art. 60 e seu pa-
rágrafo);
Art. 16. O prazo mínimo de duração da internação em 
manicômio judiciário ou em casa de custódia e trata-
mento é de seis meses.
 Parágrafo único. O juiz, entretanto, pode, ao invés de 
decretar a internação, submeter o indivíduo a liberda-
de vigiada.
 Art. 17. A ação penal é pública, devendo a autoridade 
proceder de ofício.

PARTE ESPECIAL

CAPÍTULO I
DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À PESSOA

 Art. 18. Fabricar, importar, exportar, ter em depósito 
ou vender, sem permissão da autoridade, arma ou mu-
nição:
 Pena – prisão simples, de três meses a um ano, ou 
multa, de um a cinco contos de réis, ou ambas cumula-
tivamente, se o fato não constitui crime contra a ordem 
política ou social.
 Art. 19. Trazer consigo arma fora de casa ou de depen-
dência desta, sem licença da autoridade:
 Pena – prisão simples, de quinze dias a seis meses, ou 
multa, de duzentos mil réis a três contos de réis, ou 
ambas cumulativamente.
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 § 1º A pena é aumentada de um terço até metade, se o 
agente já foi condenado, em sentença irrecorrível, por 
violência contra pessoa.
 § 2º Incorre na pena de prisão simples, de quinze dias 
a três meses, ou multa, de duzentos mil réis a um conto 
de réis, quem, possuindo arma ou munição:
 a) deixa de fazer comunicação ou entrega à autorida-
de, quando a lei o determina;
 b) permite que alienado menor de 18 anos ou pessoa 
inexperiente no manejo de arma a tenha consigo;
 c) omite as cautelas necessárias para impedir que dela 
se apodere facilmente alienado, menor de 18 anos ou 
pessoa inexperiente em manejá-la.
Art. 20. Anunciar processo, substância ou objeto des-
tinado a provocar aborto: (Redação dada pela Lei nº 
6.734, de 1979)
Pena - multa de hum mil cruzeiros a dez mil cruzeiros. 
(Redação dada pela Lei nº 6.734, de 1979)
 Art. 21. Praticar vias de fato contra alguém:
 Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou 
multa, de cem mil réis a um conto de réis, se o fato não 
constitui crime.
 Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) 
até a metade se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos. 
(Incluído pela Lei nº 10.741, de 2003)
 Art. 22. Receber em estabelecimento psiquiátrico, e 
nele internar, sem as formalidades legais, pessoa apre-
sentada como doente mental:
 Pena – multa, de trezentos mil réis a três contos de réis.
 § 1º Aplica-se a mesma pena a quem deixa de comu-
nicar a autoridade competente, no prazo legal, interna-
ção que tenha admitido, por motivo de urgência, sem 
as formalidades legais.
 § 2º Incorre na pena de prisão simples, de quinze dias 
a três meses, ou multa de quinhentos mil réis a cinco 
contos de réis, aquele que, sem observar as prescrições 
legais, deixa retirar-se ou despede de estabelecimento 
psiquiátrico pessoa nele, internada.
 Art. 23. Receber e ter sob custódia doente mental, fora 
do caso previsto no artigo anterior, sem autorização de 
quem de direito:
 Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou 
multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis.

CAPÍTULO II
DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES AO 
PATRIMÔNIO

 Art. 24. Fabricar, ceder ou vender gazua ou instrumen-
to empregado usualmente na prática de crime de furto:
 Pena – prisão simples, de seis meses a dois anos, e 
multa, de trezentos mil réis a três contos de réis.
 Art. 25. Ter alguém em seu poder, depois de condena-
do, por crime de furto ou roubo, ou enquanto sujeito à 
liberdade vigiada ou quando conhecido como vadio ou 
mendigo, gazuas, chaves falsas ou alteradas ou instru-
mentos empregados usualmente na prática de crime 
de furto, desde que não prove destinação legítima:
 Pena – prisão simples, de dois meses a um ano, e mul-
ta de duzentos mil réis a dois contos de réis.

 Art. 26. Abrir alguém, no exercício de profissão de 
serralheiro ou oficio análogo, a pedido ou por incum-
bência de pessoa de cuja legitimidade não se tenha 
certificado previamente, fechadura ou qualquer outro 
aparelho destinado à defesa de lugar nu objeto:
 Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou 
multa, de duzentos mil réis a um conto de réis.

CAPÍTULO III
DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À INCOLUMI-
DADE PÚBLICA

 Art. 28. Disparar arma de fogo em lugar habitado ou 
em suas adjacências, em via pública ou em direção a 
ela:
 Pena – prisão simples, de um a seis meses, ou multa, 
de trezentos mil réis a três contos de réis.
 Parágrafo único. Incorre na pena de prisão simples, de 
quinze dias a dois meses, ou multa, de duzentos mil 
réis a dois contos de réis, quem, em lugar habitado ou 
em suas adjacências, em via pública ou em direção a 
ela, sem licença da autoridade, causa deflagração pe-
rigosa, queima fogo de artifício ou solta balão aceso.
 Art. 29. Provocar o desabamento de construção ou, 
por erro no projeto ou na execução, dar-lhe causa:
 Pena – multa, de um a dez contos de réis, se o fato não 
constitui crime contra a incolumidade pública.
 Art. 30. Omitir alguém a providência reclamada pelo 
Estado ruinoso de construção que lhe pertence ou cuja 
conservação lhe incumbe:
 Pena – multa, de um a cinco contos de réis.
 Art. 31. Deixar em liberdade, confiar à guarda de pes-
soa inexperiente, ou não guardar com a devida cautela 
animal perigoso:
 Pena – prisão simples, de dez dias a dois meses, ou 
multa, de cem mil réis a um conto de réis.
 Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem:
 a) na via pública, abandona animal de tiro, carga ou 
corrida, ou o confia à pessoa inexperiente;
 b) excita ou irrita animal, expondo a perigo a seguran-
ça alheia;
 c) conduz animal, na via pública, pondo em perigo a 
segurança alheia.
 Art. 32. Dirigir, sem a devida habilitação, veículo na 
via pública, ou embarcação a motor em aguas públicas:
 Pena – multa, de duzentos mil réis a dois contos de 
réis.
 Art. 33. Dirigir aeronave sem estar devidamente licen-
ciado:
 Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, e 
multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.
 Art. 34. Dirigir veículos na via pública, ou embarca-
ções em águas públicas, pondo em perigo a segurança 
alheia:
 Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou 
multa, de trezentos mil réis a dois contos de réis.
 Art. 35. Entregar-se na prática da aviação, a acrobacias 
ou a voos baixos, fora da zona em que a lei o permite, 
ou fazer descer a aeronave fora dos lugares destinados 
a esse fim:
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 Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou 
multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis.
 Art. 36. Deixar do colocar na via pública, sinal ou obs-
táculo, determinado em lei ou pela autoridade e desti-
nado a evitar perigo a transeuntes:
 Pena – prisão simples, de dez dias a dois meses, ou 
multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.
 Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem:
 a) apaga sinal luminoso, destrói ou remove sinal de 
outra natureza ou obstáculo destinado a evitar perigo 
a transeuntes;
 b) remove qualquer outro sinal de serviço público.
 Art. 37. Arremessar ou derramar em via pública, ou em 
lugar de uso comum, ou do uso alheio, coisa que possa 
ofender, sujar ou molestar alguém:
 Pena – multa, de duzentos mil réis a dois contos de 
réis.
 Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, 
sem as devidas cautelas, coloca ou deixa suspensa 
coisa que, caindo em via pública ou em lugar de uso 
comum ou de uso alheio, possa ofender, sujar ou mo-
lestar alguém.
 Art. 38. Provocar, abusivamente, emissão de fumaça, 
vapor ou gás, que possa ofender ou molestar alguém:
 Pena – multa, de duzentos mil réis a dois contos de 
réis.

CAPÍTULO IV
DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À PAZ PÚBLICA

 Art. 39. Participar de associação de mais de cinco pes-
soas, que se reúnam periodicamente, sob compromis-
so de ocultar à autoridade a existência, objetivo, orga-
nização ou administração da associação:
 Pena – prisão simples, de um a seis meses, ou multa, 
de trezentos mil réis a três contos de réis.
 § 1º Na mesma pena incorre o proprietário ou ocu-
pante de prédio que o cede, no todo ou em parte, para 
reunião de associação que saiba ser de caráter secreto.
 § 2º O juiz pode, tendo em vista as circunstâncias, dei-
xar de aplicar a pena, quando lícito o objeto da asso-
ciação.
 Art. 40. Provocar tumulto ou portar-se de modo in-
conveniente ou desrespeitoso, em solenidade ou ato 
oficial, em assembleia ou espetáculo público, se o fato 
não constitui infração penal mais grave;
 Pena – prisão simples, de quinze dias a seis meses, ou 
multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.
 Art. 41. Provocar alarma, anunciando desastre ou peri-
go inexistente, ou praticar qualquer ato capaz de pro-
duzir pânico ou tumulto:
 Pena – prisão simples, de quinze dias a seis meses, ou 
multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.
 Art. 42. Perturbar alguém o trabalho ou o sossego 
alheios:
 I – com gritaria ou algazarra;
 II – exercendo profissão incômoda ou ruidosa, em de-
sacordo com as prescrições legais;

 III – abusando de instrumentos sonoros ou sinais acús-
ticos;
 IV – provocando ou não procurando impedir barulho 
produzido por animal de que tem a guarda:
 Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou 
multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.

CAPÍTULO V
DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À FÉ PÚBLICA

 Art. 43. Recusar-se a receber, pelo seu valor, moeda de 
curso legal no país:
 Pena – multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.
 Art. 44. Usar, como propaganda, de impresso ou objeto 
que pessoa inexperiente ou rústica possa confundir com 
moeda:
 Pena – multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.
 Art. 45. Fingir-se funcionário público:
 Pena – prisão simples, de um a três meses, ou multa, de 
quinhentos mil réis a três contos de réis.
Art 46. Usar, publicamente, de uniforme, ou distintivo de 
função pública que não exerce; usar, indevidamente, de 
sinal, distintivo ou denominação cujo emprego seja re-
gulado por lei. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 6.916, 
de 2.10.1944)
Pena – multa, de duzentos a dois mil cruzeiros, se o fato 
não constitui infração penal mais grave. (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 6.916, de 2.10.1944)

CAPÍTULO VI
DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À ORGANIZAÇÃO 
DO TRABALHO

 Art. 47. Exercer profissão ou atividade econômica ou 
anunciar que a exerce, sem preencher as condições a que 
por lei está subordinado o seu exercício:
 Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou 
multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis.
 Art. 48. Exercer, sem observância das prescrições legais, 
comércio de antiguidades, de obras de arte, ou de ma-
nuscritos e livros antigos ou raros:
 Pena – prisão simples de um a seis meses, ou multa, de 
um a dez contos de réis.
 Art. 49. Infringir determinação legal relativa à matrícula 
ou à escrituração de indústria, de comércio, ou de outra 
atividade:
 Pena – multa, de duzentos mil réis a cinco contos de réis.

CAPÍTULO VII
DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À POLÍCIA DE COS-
TUMES

 Art. 50. Estabelecer ou explorar jogo de azar em lugar 
público ou acessível ao público, mediante o pagamento 
de entrada ou sem ele: (Vide Decreto-Lei nº 4.866, de 
23.10.1942) (Vide Decreto-Lei 9.215, de 30.4.1946)
 Pena – prisão simples, de três meses a um ano, e mul-
ta, de dois a quinze contos de réis, estendendo-se os 
efeitos da condenação à perda dos moveis e objetos 
de decoração do local.
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 § 1º A pena é aumentada de um terço, se existe entre 
os empregados ou participa do jogo pessoa menor de 
dezoito anos.
§ 2o Incorre na pena de multa, de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais) a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), quem 
é encontrado a participar do jogo, ainda que pela in-
ternet ou por qualquer outro meio de comunicação, 
como ponteiro ou apostador. (Redação dada pela Lei 
nº 13.155, de 2015)
 § 3º Consideram-se, jogos de azar:
 a) o jogo em que o ganho e a perda dependem exclu-
siva ou principalmente da sorte;
 b) as apostas sobre corrida de cavalos fora de hipó-
dromo ou de local onde sejam autorizadas;
 c) as apostas sobre qualquer outra competição es-
portiva.
 § 4º Equiparam-se, para os efeitos penais, a lugar 
acessível ao público:
 a) a casa particular em que se realizam jogos de azar, 
quando deles habitualmente participam pessoas que 
não sejam da família de quem a ocupa;
 b) o hotel ou casa de habitação coletiva, a cujos hós-
pedes e moradores se proporciona jogo de azar;
 c) a sede ou dependência de sociedade ou associa-
ção, em que se realiza jogo de azar;
 d) o estabelecimento destinado à exploração de jogo 
de azar, ainda que se dissimule esse destino.
 Art. 51. Promover ou fazer extrair loteria, sem autori-
zação legal:
 Pena – prisão simples, de seis meses a dois anos, e 
multa, de cinco a dez contos de réis, estendendo-se os 
efeitos da condenação à perda dos moveis existentes 
no local.
 § 1º Incorre na mesma pena quem guarda, vende ou 
expõe à venda, tem sob sua guarda para o fim de ven-
da, introduz ou tenta introduzir na circulação bilhete 
de loteria não autorizada.
 § 2º Considera-se loteria toda operação que, median-
te a distribuição de bilhete, listas, cupões, vales, sinais, 
símbolos ou meios análogos, faz depender de sorteio 
a obtenção de prêmio em dinheiro ou bens de outra 
natureza.
 § 3º Não se compreendem na definição do parágrafo 
anterior os sorteios autorizados na legislação especial.
 Art. 52. Introduzir, no país, para o fim de comércio, 
bilhete de loteria, rifa ou tômbola estrangeiras:
 Pena – prisão simples, de quatro meses a um ano, e 
multa, de um a cinco contos de réis.
 Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende, 
expõe à venda, tem sob sua guarda. para o fim de ven-
da, introduz ou tenta introduzir na circulação, bilhete 
de loteria estrangeira.
 Art. 53. Introduzir, para o fim de comércio, bilhete de 
loteria estadual em território onde não possa legal-
mente circular:
 Pena – prisão simples, de dois a seis meses, e multa, 
de um a três contos de réis.

 Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem ven-
de, expõe à venda, tem sob sua guarda, para o fim de 
venda, introduz ou tonta introduzir na circulação, bi-
lhete de loteria estadual, em território onde não possa 
legalmente circular.
 Art. 54. Exibir ou ter sob sua guarda lista de sorteio de 
loteria estrangeira:
 Pena – prisão simples, de um a três meses, e multa, de 
duzentos mil réis a um conto de réis.
 Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem exibe 
ou tem sob sua guarda lista de sorteio de loteria es-
tadual, em território onde esta não possa legalmente 
circular.
 Art. 55. Imprimir ou executar qualquer serviço de feitu-
ra de bilhetes, lista de sorteio, avisos ou cartazes relati-
vos a loteria, em lugar onde ela não possa legalmente 
circular:
 Pena – prisão simples, de um a seis meses, e multa, de 
duzentos mil réis a dois contos de réis.
 Art. 56. Distribuir ou transportar cartazes, listas de sor-
teio ou avisos de loteria, onde ela não possa legalmen-
te circular:
 Pena – prisão simples, de um a três meses, e multa, de 
cem a quinhentos mil réis.
 Art. 57. Divulgar, por meio de jornal ou outro impres-
so, de rádio, cinema, ou qualquer outra forma, ainda 
que disfarçadamente, anúncio, aviso ou resultado de 
extração de loteria, onde a circulação dos seus bilhetes 
não seria legal:
 Pena – multa, de um a dez contos de réis.
 Art. 58. Explorar ou realizar a loteria denominada jogo 
do bicho, ou praticar qualquer ato relativo à sua reali-
zação ou exploração:
 Pena – prisão simples, de quatro meses a um ano, e 
multa, de dois a vinte contos de réis.
 Parágrafo único. Incorre na pena de multa, de duzen-
tos mil réis a dois contos de réis, aquele que participa 
da loteria, visando a obtenção de prêmio, para si ou 
para terceiro.
 Art. 59. Entregar-se alguém habitualmente à ociosida-
de, sendo válido para o trabalho, sem ter renda que lhe 
assegure meios bastantes de subsistência, ou prover à 
própria subsistência mediante ocupação ilícita:
 Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses.
 Parágrafo único. A aquisição superveniente de renda, 
que assegure ao condenado meios bastantes de sub-
sistência, extingue a pena.
Art. 61. Importunar alguém, em lugar público ou aces-
sível ao público, de modo ofensivo ao pudor:
 Pena – multa, de duzentos mil réis a dois contos de 
réis.
 Art. 62. Apresentar-se publicamente em estado de em-
briaguez, de modo que cause escândalo ou ponha em 
perigo a segurança própria ou alheia:
 Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou 
multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.
 Parágrafo único. Se habitual a embriaguez, o contra-
ventor é internado em casa de custódia e tratamento.
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PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA;

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS EXPRESSOS

São princípios da administração pública, nesta ordem:
Legalidade
Impessoalidade

Moralidade
Publicidade
Eficiência

Para memorizar: veja que as iniciais das palavras for-
mam o vocábulo LIMPE, que remete à limpeza esperada da 
Administração Pública. É de fundamental importância um 
olhar atento ao significado de cada um destes princípios, 
posto que eles estruturam todas as regras éticas prescritas 
no Código de Ética e na Lei de Improbidade Administrativa, 
tomando como base os ensinamentos de Carvalho Filho1 e 
Spitzcovsky2:

a) Princípio da legalidade: Para o particular, legalidade 
significa a permissão de fazer tudo o que a lei não 
proíbe. Contudo, como a administração pública re-
presenta os interesses da coletividade, ela se sujeita 
a uma relação de subordinação, pela qual só poderá 
fazer o que a lei expressamente determina (assim, na 
esfera estatal, é preciso lei anterior editando a maté-
ria para que seja preservado o princípio da legalida-
de). A origem deste princípio está na criação do Es-
tado de Direito, no sentido de que o próprio Estado 
deve respeitar as leis que dita. 

b) Princípio da impessoalidade: Por força dos inte-
resses que representa, a administração pública está 
proibida de promover discriminações gratuitas. Dis-
criminar é tratar alguém de forma diferente dos de-
mais, privilegiando ou prejudicando. Segundo este 
princípio, a administração pública deve tratar igual-
mente todos aqueles que se encontrem na mesma 
situação jurídica (princípio da isonomia ou igualda-
de). Por exemplo, a licitação reflete a impessoalidade 
no que tange à contratação de serviços. O princípio 
da impessoalidade correlaciona-se ao princípio da fi-
nalidade, pelo qual o alvo a ser alcançado pela admi-
nistração pública é somente o interesse público. Com 
efeito, o interesse particular não pode influenciar no 
tratamento das pessoas, já que deve-se buscar so-
mente a preservação do interesse coletivo. 

c) Princípio da moralidade: A posição deste princípio 
no artigo 37 da CF representa o reconhecimento 
de uma espécie de moralidade administrativa, in-
timamente relacionada ao poder público. A admi-
nistração pública não atua como um particular, de 
modo que enquanto o descumprimento dos precei-

1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
2 SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. ed. São Paulo: Mé-
todo, 2011.

tos morais por parte deste particular não é punido 
pelo Direito (a priori), o ordenamento jurídico adota 
tratamento rigoroso do comportamento imoral por 
parte dos representantes do Estado. O princípio da 
moralidade deve se fazer presente não só para com 
os administrados, mas também no âmbito interno. 
Está indissociavelmente ligado à noção de bom ad-
ministrador, que não somente deve ser conhecedor 
da lei, mas também dos princípios éticos regentes da 
função administrativa. TODO ATO IMORAL SERÁ DI-
RETAMENTE ILEGAL OU AO MENOS IMPESSOAL, daí 
a intrínseca ligação com os dois princípios anteriores.

d) Princípio da publicidade: A administração pública é 
obrigada a manter transparência em relação a todos 
seus atos e a todas informações armazenadas nos 
seus bancos de dados. Daí a publicação em órgãos 
da imprensa e a afixação de portarias. Por exemplo, 
a própria expressão concurso público (art. 37, II, CF) 
remonta ao ideário de que todos devem tomar co-
nhecimento do processo seletivo de servidores do 
Estado. Diante disso, como será visto, se negar inde-
vidamente a fornecer informações ao administrado 
caracteriza ato de improbidade administrativa. 

No mais, prevê o §1º do artigo 37, CF, evitando que o 
princípio da publicidade seja deturpado em propaganda 
político-eleitoral: 

Artigo 37, §1º, CF. A publicidade dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação so-
cial, dela não podendo constar nomes, símbolos ou ima-
gens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos.

Somente pela publicidade os indivíduos controlarão 
a legalidade e a eficiência dos atos administrativos. Os 
instrumentos para proteção são o direito de petição e as 
certidões (art. 5°, XXXIV, CF), além do habeas data e - resi-
dualmente - do mandado de segurança. Neste viés, ainda, 
prevê o artigo 37, CF em seu §3º: 

Artigo 37, §3º, CF. A lei disciplinará as formas de par-
ticipação do usuário na administração pública direta e 
indireta, regulando especialmente: 
I -  as reclamações relativas à prestação dos serviços 
públicos em geral, asseguradas a manutenção de servi-
ços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços; 
II -  o acesso dos usuários a registros administrativos e a 
informações sobre atos de governo, observado o dispos-
to no art. 5º, X e XXXIII; 
III -  a disciplina da representação contra o exercício 
negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na 
administração pública.

e) Princípio da eficiência: A administração pública 
deve manter o ampliar a qualidade de seus serviços 
com controle de gastos. Isso envolve eficiência ao 
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contratar pessoas (o concurso público seleciona os 
mais qualificados ao exercício do cargo), ao manter 
tais pessoas em seus cargos (pois é possível exone-
rar um servidor público por ineficiência) e ao con-
trolar gastos (limitando o teto de remuneração), por 
exemplo. O núcleo deste princípio é a procura por 
produtividade e economicidade. Alcança os serviços 
públicos e os serviços administrativos internos, se re-
ferindo diretamente à conduta dos agentes.

1. Outros princípios administrativos

Além destes cinco princípios administrativo-constitu-
cionais diretamente selecionados pelo constituinte, podem 
ser apontados como princípios de natureza ética relaciona-
dos à função pública a probidade e a motivação:

a) Princípio da probidade:  um princípio constitucio-
nal incluído dentro dos princípios específicos da li-
citação, é o dever de todo o administrador público, 
o dever de honestidade e fidelidade com o Estado, 
com a população, no desempenho de suas funções. 
Possui contornos mais definidos do que a moralida-
de. Diógenes Gasparini3 alerta que alguns autores 
tratam veem como distintos os princípios da morali-
dade e da probidade administrativa, mas não há ca-
racterísticas que permitam tratar os mesmos como 
procedimentos distintos, sendo no máximo possível 
afirmar que a probidade administrativa é um aspecto 
particular da moralidade administrativa.

b) Princípio da motivação: É a obrigação conferida ao 
administrador de motivar todos os atos que edita, 
gerais ou de efeitos concretos. É considerado, entre 
os demais princípios, um dos mais importantes, uma 
vez que sem a motivação não há o devido proces-
so legal, uma vez que a fundamentação surge como 
meio interpretativo da decisão que levou à prática 
do ato impugnado, sendo verdadeiro meio de via-
bilização do controle da legalidade dos atos da Ad-
ministração.

Motivar significa mencionar o dispositivo legal aplicá-
vel ao caso concreto e relacionar os fatos que concreta-
mente levaram à aplicação daquele dispositivo legal. Todos 
os atos administrativos devem ser motivados para que o 
Judiciário possa controlar o mérito do ato administrativo 
quanto à sua legalidade. Para efetuar esse controle, devem 
ser observados os motivos dos atos administrativos. 

Em relação à necessidade de motivação dos atos ad-
ministrativos vinculados (aqueles em que a lei aponta um 
único comportamento possível) e dos atos discricionários 
(aqueles que a lei, dentro dos limites nela previstos, aponta 
um ou mais comportamentos possíveis, de acordo com um 
juízo de conveniência e oportunidade), a doutrina é unís-
sona na determinação da obrigatoriedade  de motivação 
com relação aos atos administrativos vinculados; todavia, 
diverge quanto à referida necessidade quanto aos atos dis-
cricionários. 

3 GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª ed. São Paulo: Sa-
raiva, 2004.

Meirelles4 entende que o ato discricionário, editado sob 
os limites da Lei, confere ao administrador uma margem 
de liberdade para fazer um juízo de conveniência e opor-
tunidade, não sendo necessária a motivação. No entanto, 
se houver tal fundamentação, o ato deverá condicionar-se 
a esta, em razão da necessidade de observância da Teoria 
dos Motivos Determinantes. O entendimento majoritário 
da doutrina, porém, é de que, mesmo no ato discricionário, 
é necessária a motivação para que se saiba qual o caminho 
adotado pelo administrador. Gasparini5, com respaldo no 
art. 50 da Lei n. 9.784/98, aponta inclusive a superação de 
tais discussões doutrinárias, pois o referido artigo exige a 
motivação para todos os atos nele elencados, compreen-
dendo entre estes, tanto os atos discricionários quanto os 
vinculados.

c) Princípio da Continuidade dos Serviços Públicos: 
O Estado assumiu a prestação de determinados ser-
viços, por considerar que estes são fundamentais à 
coletividade. Apesar de os prestar de forma descen-
tralizada ou mesmo delegada, deve a Administração, 
até por uma questão de coerência, oferecê-los de 
forma contínua e ininterrupta. Pelo princípio da con-
tinuidade dos serviços públicos, o Estado é obrigado 
a não interromper a prestação dos serviços que dis-
ponibiliza. A respeito, tem-se o artigo 22 do Código 
de Defesa do Consumidor:

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, 
concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra 
forma de empreendimento, são obrigados a fornecer 
serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos es-
senciais, contínuos.
Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou 
parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as 
pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os 
danos causados, na forma prevista neste código.

 
d) Princípios da Tutela e da Autotutela da Adminis-

tração Pública: a Administração possui a faculda-
de de rever os seus atos, de forma a possibilitar a 
adequação destes à realidade fática em que atua, e 
declarar nulos os efeitos dos atos eivados de vícios 
quanto à legalidade. O sistema de controle dos atos 
da Administração adotado no Brasil é o jurisdicio-
nal. Esse sistema possibilita, de forma inexorável, ao 
Judiciário, a revisão das decisões tomadas no âm-
bito da Administração, no tocante à sua legalidade. 
É, portanto, denominado controle finalístico, ou de 
legalidade.

À Administração, por conseguinte, cabe tanto a anu-
lação dos atos ilegais como a revogação de atos válidos e 
eficazes, quando considerados inconvenientes ou inopor-
tunos aos fins buscados pela Administração. Essa forma de 
controle endógeno da Administração denomina-se prin-
cípio da autotutela. Ao Poder Judiciário cabe somente a 
4 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. São Pau-
lo: Malheiros, 1993.
5 GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª ed. São Paulo: Sa-
raiva, 2004.
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anulação de atos reputados ilegais. O embasamento de tais 
condutas é pautado nas Súmulas 346 e 473 do Supremo 
Tribunal Federal.

Súmula 346. A administração pública pode declarar a 
nulidade dos seus próprios atos.

Súmula 473. A administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial.

Os atos administrativos podem ser extintos por revoga-
ção ou anulação. A Administração tem o poder de rever seus 
próprios atos, não apenas pela via da anulação, mas tam-
bém pela da revogação. Aliás, não é possível revogar atos 
vinculados, mas apenas discricionários. A revogação se aplica 
nas situações de conveniência e oportunidade, quanto que a 
anulação serve para as situações de vício de legalidade.

e) Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade: 
Razoabilidade e proporcionalidade são fundamentos 
de caráter instrumental na solução de conflitos que 
se estabeleçam entre direitos, notadamente quando 
não há legislação infraconstitucional específica abor-
dando a temática objeto de conflito. Neste sentido, 
quando o poder público toma determinada decisão 
administrativa deve se utilizar destes vetores para 
determinar se o ato é correto ou não, se está atin-
gindo indevidamente uma esfera de direitos ou se é 
regular. Tanto a razoabilidade quanto a proporciona-
lidade servem para evitar interpretações esdrúxulas 
manifestamente contrárias às finalidades do texto 
declaratório. 

Razoabilidade e proporcionalidade guardam, assim, a 
mesma finalidade, mas se distinguem em alguns pontos. 
Historicamente, a razoabilidade se desenvolveu no direito 
anglo-saxônico, ao passo que a proporcionalidade se origi-
na do direito germânico (muito mais metódico, objetivo e 
organizado), muito embora uma tenha buscado inspiração 
na outra certas vezes. Por conta de sua origem, a propor-
cionalidade tem parâmetros mais claros nos quais pode ser 
trabalhada, enquanto a razoabilidade permite um processo 
interpretativo mais livre. Evidencia-se o maior sentido jurídico 
e o evidente caráter delimitado da proporcionalidade pela 
adoção em doutrina de sua divisão clássica em 3 sentidos:

- adequação, pertinência ou idoneidade: significa que o 
meio escolhido é de fato capaz de atingir o objetivo 
pretendido;

- necessidade ou exigibilidade: a adoção da medida 
restritiva de um direito humano ou fundamental so-
mente é legítima se indispensável na situação em 
concreto e se não for possível outra solução menos 
gravosa;

- proporcionalidade em sentido estrito: tem o senti-
do de máxima efetividade e mínima restrição a ser 
guardado com relação a cada ato jurídico que recaia 

sobre um direito humano ou fundamental, notada-
mente verificando se há uma proporção adequada 
entre os meios utilizados e os fins desejados. 

f) Supremacia do interesse público sobre o privado: Na 
maioria das vezes, a Administração, para buscar de ma-
neira eficaz tais interesses, necessita ainda de se colocar 
em um patamar de superioridade em relação aos parti-
culares, numa relação de verticalidade, e para isto se uti-
liza do princípio da supremacia, conjugado ao princípio 
da indisponibilidade, pois, tecnicamente, tal prerrogativa 
é irrenunciável, por não haver faculdade de atuação ou 
não do Poder Público, mas sim “dever” de atuação.

Sempre que houver conflito entre um interesse individual 
e um interesse público coletivo, deve prevalecer o interesse 
público. São as prerrogativas conferidas à Administração Pú-
blica, porque esta atua por conta de tal interesse. Com efeito, 
o exame do princípio é predominantemente feito no caso 
concreto, analisando a situação de conflito entre o particular 
e o interesse público e mensurando qual deve prevalecer.

O Princípio da Supremacia do Interesse Público  
é o inspirador para elaboração das leis e para a 
execução das Leis, segundo Maria Sylvia Zanel-
la Di Pietro ( pg.68, direito administrativo, 13ª. 
Ed, ed. Atlas).

#FicaDica

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E 
INDIRETA;

CENTRALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO, CON-
CENTRAÇÃO E DESCONCENTRAÇÃO

Em linhas gerais, descentralização significa transferir a 
execução de um serviço público para terceiros que não 
se confundem com a Administração direta; centralização 
significa situar na Administração direta atividades que, em 
tese, poderiam ser exercidas por entidades de fora dela; 
desconcentração significa transferir a execução de um ser-
viço público de um órgão para o outro dentro da própria 
Administração; concentração significa manter a execução 
central ao chefe do Executivo em vez de atribui-la a outra 
autoridade da Administração direta.

Passemos a esmiuçar estes conceitos:
Desconcentração implica no exercício, pelo chefe do 

Executivo, do poder de delegar certas atribuições que são de 
sua competência privativa. Neste sentido, o previsto na CF:

Artigo 84, parágrafo único, CF. O Presidente da Repúbli-
ca poderá delegar as atribuições mencionadas nos inci-
sos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, 
ao Procurador-Geral da República ou ao Advogado-
-Geral da União, que observarão os limites traçados nas 
respectivas delegações.
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Neste sentido:

Artigo 84, VI, CF. dispor, mediante decreto, sobre:  
a) organização e funcionamento da administração fe-
deral, quando não implicar aumento de despesa nem 
criação ou extinção de órgãos públicos;  
b) extinção de funções ou cargos públicos, quando va-
gos;  
Artigo 84, XII, CF. conceder indulto e comutar penas, com 
audiência, se necessário, dos órgãos instituídos em lei;
Artigo 84, XXV, CF. prover e extinguir os cargos públicos 
federais, na forma da lei; (apenas o provimento é dele-
gável, não a extinção)

Com efeito, o chefe do Poder Executivo federal tem op-
ções de delegar parte de suas atribuições privativas para 
os Ministros de Estado, o Procurador-Geral da República 
ou o Advogado-Geral da União. O Presidente irá delegar 
com relação de hierarquia cada uma destas essencialida-
des dentro da estrutura organizada do Estado. Reforça-se, 
desconcentrar significa delegar com hierarquia, pois 
há uma relação de subordinação dentro de uma estrutura 
centralizada, isto é, os Ministros de Estado, o Procurador-
-Geral da República e o Advogado-Geral da União respon-
dem diretamente ao Presidente da República e, por isso, 
não possuem plena discricionariedade na prática dos atos 
administrativos que lhe foram delegados.

Concentrar, ao inverso, significa exercer atribuições 
privativas da Administração pública direta no âmbito mais 
central possível, isto é, diretamente pelo chefe do Poder 
Executivo, seja porque não são atribuições delegáveis, seja 
porque se optou por não delegar.

Artigo 84, CF. Compete privativamente ao Presidente da 
República:
I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;
II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a dire-
ção superior da administração federal;
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição;
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem 
como expedir decretos e regulamentos para sua fiel exe-
cução;
V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI - dispor, mediante decreto, sobre:  
a) organização e funcionamento da administração fe-
deral, quando não implicar aumento de despesa nem 
criação ou extinção de órgãos públicos;  
b) extinção de funções ou cargos públicos, quando va-
gos;  
VII - manter relações com Estados estrangeiros e acredi-
tar seus representantes diplomáticos;
VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacio-
nais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional;
IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;
X - decretar e executar a intervenção federal;
XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congres-
so Nacional por ocasião da abertura da sessão legislati-
va, expondo a situação do País e solicitando as providên-
cias que julgar necessárias;

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, 
se necessário, dos órgãos instituídos em lei;
XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, 
nomear os Comandantes da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-
-los para os cargos que lhes são privativos;  
XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 
Superiores, os Governadores de Territórios, o Procura-
dor-Geral da República, o presidente e os diretores do 
banco central e outros servidores, quando determinado 
em lei;
XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Minis-
tros do Tribunal de Contas da União;
XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta 
Constituição, e o Advogado-Geral da União;
XVII - nomear membros do Conselho da República, nos 
termos do art. 89, VII;
XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o 
Conselho de Defesa Nacional;
XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, 
autorizado pelo Congresso Nacional ou referendado por 
ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislati-
vas, e, nas mesmas condições, decretar, total ou parcial-
mente, a mobilização nacional;
XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do 
Congresso Nacional;
XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;
XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, 
que forças estrangeiras transitem pelo território nacio-
nal ou nele permaneçam temporariamente;
XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, 
o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as propos-
tas de orçamento previstos nesta Constituição;
XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, 
dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legis-
lativa, as contas referentes ao exercício anterior;
XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na 
forma da lei;
XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos 
termos do art. 62;
XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Cons-
tituição.

Descentralizar envolve a delegação de interesses esta-
tais para fora da estrutura da Administração direta, o que 
é possível porque não se refere a essencialidades, ou seja, 
a atos administrativos que somente possam ser praticados 
pela Administração direta porque se referem a interesses 
estatais diversos previstos ou não na CF. Descentralizar é 
uma delegação sem relação de hierarquia, pois é uma 
delegação de um ente para outro (não há subordinação 
nem mesmo quanto ao chefe do Executivo, há apenas uma 
espécie de tutela ou supervisão por parte dos Ministérios – 
se trata de vínculo e não de subordinação).

Basicamente, se está diante de um conjunto de pessoas 
jurídicas estatais criadas ou autorizadas por lei para presta-
rem serviços de interesse do Estado. Possuem patrimônio 
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próprio e são unidades orçamentárias autônomas. Ainda, 
exercem em nome próprio direitos e obrigações, respon-
dendo pessoalmente por seus atos e danos. 

Existem duas formas pelas quais o Estado pode efetuar 
a descentralização administrativa: outorga e delegação.

A outorga se dá quando o Estado cria uma entidade e a 
ela transfere, através de previsão em lei, determinado ser-
viço público e é conferida, em regra, por prazo indetermi-
nado. Isso é o que acontece quanto às entidades da Admi-
nistração Indireta prestadoras de serviços públicos. Neste 
sentido, o Estado descentraliza a prestação dos serviços, 
outorgando-os a outras entidades criadas para prestá-los, 
as quais podem tomar a forma de autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e fundações pú-
blicas.

A delegação ocorre quando o Estado transfere, por con-
trato ou ato unilateral, apenas a execução do serviço, para 
que o ente delegado o preste ao público em seu próprio 
nome e por sua conta e risco, sob fiscalização do Estado. 
A delegação é geralmente efetivada por prazo determina-
do. Ela se dá, por exemplo, nos contratos de concessão ou 
nos atos de permissão, pelos quais o Estado transfere aos 
concessionários e aos permissionários apenas a execução 
temporária de determinado serviço.

Centralizar envolve manter na estrutura da Adminis-
tração direta o desempenho de funções administrativas de 
interesses não essenciais do Estado, que poderiam ser atri-
buídos a entes de fora da Administração por outorga ou 
delegação.

1. Administração Pública Direta

Administração Pública direta é aquela formada pelos 
entes integrantes da federação e seus respectivos órgãos. 
Os entes políticos são a União, os Estados, o Distrito Fede-
ral e os Municípios. À exceção da União, que é dotada de 
soberania, todos os demais são dotados de autonomia.   

Dispõe o Decreto nº 200/1967:

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços 
integrados na estrutura administrativa da Presidência 
da República e dos Ministérios.

A administração direta é formada por um conjunto de 
núcleos de competências administrativas, os quais já foram 
tidos como representantes do poder central (teoria da re-
presentação) e como mandatários do poder central (teoria 
do mandato). Hoje, adota-se a teoria do órgão, de Otto 
Giërke, segundo a qual os órgãos são apenas núcleos ad-
ministrativos criados e extintos exclusivamente por lei, mas 
que podem ser organizados por decretos autônomos do 
Executivo (art. 84, VI, CF), sendo desprovidos de personali-
dade jurídica própria.

Assim, os órgãos da Administração direta não possuem 
patrimônio próprio; e não assumem obrigações em nome 
próprio e nem direitos em nome próprio (não podem ser 
autor nem réu em ações judiciais, exceto para fins de man-

dado de segurança – tanto como impetrante como quan-
to impetrado). Já que não possuem personalidade, atuam 
apenas no cumprimento da lei, não atuando por vontade 
própria. Logo, órgãos e agentes públicos são impessoais 
quando agem no estrito cumprimento de seus deveres, 
não respondendo diretamente por seus atos e danos.

Esta impossibilidade de se imputar diretamente a res-
ponsabilidade a agentes públicos ou órgãos públicos que 
estejam exercendo atribuições da Administração direta é 
denominada teoria da imputação objetiva, de Otto Giërke, 
que institui o princípio da impessoalidade.

Quanto se faz desconcentração da autoridade central – 
chefe do Executivo – para os seus órgãos, se depara com 
diversos níveis de órgãos, que podem ser classificados em 
simples ou complexos (simples se possuem apenas uma 
estrutura administrativa, complexos se possuem uma rede 
de estruturas administrativas) e em unitários ou colegia-
dos (unitário se o poder de decisão se concentra em uma 
pessoa, colegiado se as decisões são tomadas em conjunto 
e prevalece a vontade da maioria):

a) Órgãos independentes – encabeçam o poder ou es-
trutura do Estado, gozando de independência para 
agir e não se submetendo a outros órgãos. Cabe a 
eles definir as políticas que serão implementadas. É 
o caso da Presidência da República, órgão complexo 
composto pelo gabinete, pela Advocacia-Geral da 
União, pelo Conselho da República, pelo Conselho 
de Defesa, e unitário (pois o Presidente da República 
é o único que toma as decisões).

b) Órgãos autônomos – estão no primeiro escalão do 
poder, com autonomia funcional, porém subordina-
dos politicamente aos independentes. É o caso de 
todos os ministérios de Estado.

c) Órgãos superiores – são desprovidos de autonomia 
ou independência, sendo plenamente vinculados aos 
órgãos autônomos. Ex.: Delegacia Regional do Traba-
lho, vinculada ao Ministério do Trabalho e Emprego; 
Departamento da Polícia Federal, vinculado ao Mi-
nistério da Justiça.

d) Órgãos subalternos – são vinculados a todos acima 
deles com plena subordinação administrativa. Ex.: 
órgãos que executam trabalho de campo, policiais 
federais, fiscais do MTE.

O Ministério Público, os Tribunais de Contas e as De-
fensorias Públicas não se encaixam nesta estrutura, sendo 
órgãos independentes constitucionais. Em verdade, para 
Canotilho e outros constitucionalistas, estes órgãos não 
pertencem nem mesmo aos três poderes.

Conforme Carvalho Filho6, “a noção de Estado, como 
visto, não pode abstrair-se da de pessoa jurídica. O Es-
tado, na verdade, é considerado um ente personalizado, 
seja no âmbito internacional, seja internamente. Quando 
se trata de Federação, vigora o pluripersonalismo, porque 
além da pessoa jurídica central existem outras internas que 
compõem o sistema político. Sendo uma pessoa jurídica, 
o Estado manifesta sua vontade através de seus agentes, 
6 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
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1. AS DIFERENTES ABORDAGENS DO CRIME

Direito Penal – Abordagem legal e normativa: crime é 
toda conduta prevista na lei penal e somente aquela a que 
a lei penal impõe sanção.

Sociologia - Abordagem social: delito é a conduta des-
viada, sendo os critérios de referencia para aferir o desvio 
as expectativas sociais. Desviado será um comportamen-
to concreto, na medida em que se afaste das expectativas 
sociais em um dado momento, enquanto contrarie os pa-
drões e modelos da maioria.

Segurança Pública - Abordagem fática: o crime é a per-
turbação da ordem pública e da paz social, demandando a 
aplicação de coerção em algum grau.

Criminologia – Abordagem global: o crime é um pro-
blema social e comunitário. Não é mera responsabilidade 
do sistema de justiça: ele surge na comunidade e é um pro-
blema da comunidade. 

2. CONCEITO DE CRIMINOLOGIA

Ciência que estuda o fenômeno e as causas da crimi-
nalidade, a personalidade do delinquente e sua conduta 
delituosa, e a maneira de ressocializá-lo.” (Sutherland).

Ciência empírica e interdisciplinar que se ocupa do es-
tudo do crime, da pessoa do infrator, da vítima, do controle 
social e do comportamento delitivo, buscando informações 
sobre a gênese, a dinâmica e as variáveis do crime, a fim de 
embasar programas de prevenção criminal e técnicas de 
intervenção positiva no homem delinquente (Gomes).

3. MÉTODO:
Empírico – observação da realidade.

4. OBJETOS DA CRIMINOLOGIA:
O crime, o criminoso, a vítima e o controle social.

4.1. O Crime:
Incidência massiva na população;
Capacidade de causar dor e aflição;
Persistência espaço–temporal;
Falta de consenso social sobre as causas e sobre técni-

cas eficazes de intervenção;
Consciência social generalizada a respeito de sua ne-

gatividade

4.2. O criminoso:
Não é o pecador dos clássicos, não é o animal selvagem 

dos positivistas, não é o “pobre coitado” dos correcionalis-
tas, nem a vítima da filosofia marxista;

É o homem real do nosso tempo, que se submete às leis 
ou pode não cumpri-las por razões que nem sempre são 
compreendidas por outras pessoas.

4.3. A vítima:

A vítima é entendida como um sujeito capaz de influir 
significativamente no fato delituoso, em sua estrutura, di-
nâmica e prevenção;

Atitudes e propensão dos indivíduos para se converte-
rem em vítimas dos delitos;

Variáveis que intervêm nos processos de vitimização – 
cor, raça, sexo, condição social;

Situação da vítima em face do autor do delito, bem 
como do sistema legal e de seus agentes.

4.4. O Controle Social:

Controle Social: Conjunto de instituições, estratégias e 
sanções sociais que pretendem promover à submissão dos 
indivíduos aos modelos e normas comunitárias. 

Controle social formal: polícia, Judiciário, administração 
penitenciária, etc. 

Controle social informal: família, escola, igreja, etc;

 
5. FINALIDADE DA CRIMINOLOGIA:

Básica: informar a sociedade e os poderes públicos so-
bre o delito, o delinquente, a vítima e o controle social, re-
unindo um núcleo de conhecimentos seguros que permita 
compreender cientificamente o problema criminal, preve-
ni-lo e intervir com eficácia e de modo positivo no homem 
delinquente.

Não é causalista com leis universais exatas;
Não é mera fonte de dados ou estatística; 
Os dados são em si mesmos neutros e devem ser inter-

pretados por teorias científicas;
É uma ciência prática preocupada com problemas e 

conflitos concretos, históricos;
Papel da criminologia: luta contra a criminalidade, con-

trole e prevenção do delito.
Não é de extirpação;
Considera os imperativos éticos;
Não é 100 % penal.
Tríplice alcance da criminologia:
1. explicação científica do fenômeno criminal;
2. prevenção do delito;
3. intervenção no homem delinquente
Prevenção do delito:
Ineficácia da prevenção penal – estigmatiza o infrator, 

acelera a sua carreira criminal e consolida o seu status de 
desviado;

Maior complexidade dos mecanismos dissuasórios – 
certeza e rapidez da aplicação da pena mais importante 
que a gravidade desta.

Necessidade de intervenção de maior alcance: interven-
ções ambientais, melhoria das condições de vida, reinser-
ção dos ex-reclusos.

Fonte: https://criminologiafla.files.wordpress.
com/2007/08/criminologia-aula-1.doc

CONCEITO, MÉTODO, OBJETO E FINALIDA-
DE DA CRIMINOLOGIA;
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Cientificidade da Criminologia.

A Criminologia não é um ramo do conhecimento cien-
tífico simpático ao Poder, haja vista que o estudo sobre as 
raízes e motivação do delito poderá (e via de regra o fará) 
descortinar fatores criminógenos gerados pelo mau exercí-
cio do poder. Orlando Soares adverte para que:

“Os mestres burgueses conservadores são avessos, em 
geral, à discussão acerca das causas da criminalidade, pois, 
é claro, o debate em torno do assunto põe a nu a natureza 
rapace e velhaca do sistema capitalista, que se baseia funda-
mentalmente na exploração que as classes economicamente 
fortes e politicamente dominantes exercem sobre as classes 
assalariadas. Alguns desses mestres e teóricos a serviço dos 
capitalistas, quando não combatem abertamente as discus-
sões criminológicas, sobre as causas da criminalidade, pro-
curam solapar e ridicularizar os esforços científicos a respei-
to da matéria” (SOARES, Orlando. Curso de Criminologia. 
Rio de Janeiro: Forense, 2003. Pp. 63/64.)

Diz-se que uma ciência, para assim ser considerada, ne-
cessita possuir objeto, método e uma finalidade. Podemos 
observar que a Criminologia os possui.

A) Objeto.
Os contestadores da cientificidade da Criminologia afir-

mavam que ela padeceria de suposta carência de objeto, 
pois o crime seria objeto do Direito penal, como ciência. 
Entretanto é de se atentar para que apesar da evidente in-
ter-relação entre a ciência em estudo e o Direito Penal – 
pois este é quem define o que vem a ser o crime (conceito 
relativo, pois é variável no tempo e no espaço, enquanto 
conduta particularizada)- ambos os ramos do conhecimen-
to científico dedicam a este mesmo objeto seus estudos 
sob enfoques diferentes. Enquanto o Direito Penal, ciência 
normativa que o é, volta-se ao estudo deste objeto, en-
quanto ente jurídico, como conduta indesejada, vedando-
-lhe a prática sob a ameaça da imposição de uma pena, a 
Criminologia busca dissecar o delito, enquanto fenômeno 
humano e social, investigando-lhe as causas e influências, 
sejam, endógenas (internas ao agente ativo), ou exógenas 
(externas – sociais ou mesológicas). Observa-se assim, pos-
suir, objeto próprio. Reforça ainda este ponto de vista, a 
observação e análise conjunturais e particularizadas que a 
Criminologia procede sobre a denominada tríade crimino-
lógica: criminoso-crime-vítima.

A Criminologia tem, assim, objeto comum com o Direi-
to Penal, e é com este, intimamente relacionada. O crime é 
o objeto de estudo de ambas as ciências, porém sob enfo-
ques diversos. Enquanto o Direito Penal, por ser normativo, 
cuida do delito, enquanto fenômeno jurídico, a Crimino-
logia o estuda, sob o prisma fenomenológico humano e 
social. O relacionamento íntimo, no sentido de necessitar, 
a Criminologia, dos conceitos penais, está em que os con-
ceitos de crime são relativos de país a país, de grupamento 
social a grupamento social, e é variável no tempo, cabendo 
ao Direito definir os tipos delituosos concretos.

A autonomia da Criminologia como ciência reside no 
fato de que apesar de outras ciências, como a sociologia, a 
antropologia, a medicina legal, a psicologia, terem também 

o ato humano delituoso por objeto, mas o têm acidental-
mente, enquanto a criminologia o tem como escopo prin-
cipal de suas atividades investigatórias científicas.

E Roque de Brito Alves é de extrema felicidade ao mos-
trar essa abordagem ao crime, ao criminoso, à criminalida-
de e à vítima, de peculiaridade extrema que torna a Crimi-
nologia verdadeiramente autônoma quanto a seu objetivo 
de estudo:

“Não ficando restrita a Criminologia unicamente ao es-
tudo das condutas típicas, puníveis por lei, legalmente de-
finidas como criminosas desde que tem como seu objeto 
também as condutas desviadas culturalmente, anti-sociais, 
algumas destas podem ser consideradas como verdadeiros 
‘estados criminógenos’ que embora não tipificados como cri-
me são comportamentos ou modos de ser em um estilo de 
vida que podem conduzir o indivíduo a delinquir como, p. 
ex, na vagabundagem, na prostituição, vício da droga, etc. 
O que faz com que, obviamente, o estudo criminológico pos-
sa adquirir maior horizonte ou extensão ao não limitar-se 
ou partir exclusivamente da noção jurídica do delito, com-
preendendo outras condutas de grande importância tanto 
para uma sua apreciação individual, pessoal, como social”.
(ALVES, Roque de Brito. Op. Cit. P. 59).

B) Método.

Elemento caracterizador de todas as ciências, a utiliza-
ção de métodos científicos, em realidade, não é exclusivo 
da ciência. Podemos concluir ser a metodologia, elemento 
essencial à cientificidade de determinado ramo da pesqui-
sa, mesmo que não lhe seja exclusivo.

A metodologia é um conjunto de meios já experimen-
tados na área de conhecimento humano, que facilita, orga-
niza e universaliza o andamento das pesquisas e obtenção 
dos resultados.

Lakatos e Marconi conceituam o método, “in verbis”:
“O método é o conjunto das atividades sistemáticas e 

racionais que, com maior segurança e economia, permite 
alcançar o objetivo – conhecimentos válidos e verdadeiros -, 
traçando o caminho a ser seguido, detectando erros e auxi-
liando as decisões do cientista”.( LAKATOS, Eva Maria; MAR-
CONI, Marina de Andrade. Fundamentos de Metodologia 
Científica. 4a ed. rev. e amp. São Paulo: Atlas, 2001. P.83).

Vitorino Prata Castelo Branco assim conceitua método, 
e posteriormente, expõe atualização do método em Crimi-
nologia:

“Em geral, o método é o meio empregado, pelo qual o 
pensamento humano procura encontrar a explicação de um 
fato, seja referente à natureza, ou ao homem, ou à socieda-
de.

Só o método científico, isto é, sistematizado, por obser-
vações e experiências, comparadas e repetidas, pode alcan-
çar a realidade procurada pelos pesquisadores.

O campo das pesquisas será, na Criminologia, o fenô-
meno do crime como ação humana, abrangendo as forças 
biológicas, sociológicas e mesológicas que o induziram ao 
comportamento reprovável etc”. (CASTELO BRANCO, Vitori-
no Prata. Apud FERNANDES, Newton; FERNANDES, Valter. 
Criminologia Integrada. 2a ed. r ev., at. E amp. São Paulo: Ed. 
Revista dos Tribunais,2002.P.28).
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A Criminologia utiliza o método experimental, natura-
lístico e indutivo no concernente ao estudo do delinquen-
te, recorrendo a métodos estatísticos, históricos e socioló-
gicos no que tange à busca de conhecimento das causas 
da criminalidade.

O método indutivo passa pela fase da observação dos 
fenômenos, e sua respectiva análise com o intuito de cons-
tatar os fatores que ensejaram sua manifestação; posterior-
mente, busca-se identificar a relação entre eles, para que se 
possa, em conclusão, generalizar tal relação entre fenôme-
nos e fatos semelhantes, alguns até ainda inobservados ou 
mesmo inobserváveis.

Lakatos e Marconi, asseveram, com extrema clarividên-
cia que:

“Indução é um processo mental por intermédio do qual, 
partindo de dados particulares, suficientemente constata-
dos, infere-se uma verdade geral ou universal, não contida 
nas partes examinadas. Portanto, o objetivo dos argumentos 
indutivos é levar a conclusões cujo conteúdo é muito mais 
amplo do que o das premissas nas quais se basearam”. (LA-
KATOS, Eva Maria; MARCONI, Marina de Andrade. Funda-
mentos de Metodologia Científica. 4a ed. rev. e amp. São 
Paulo: Atlas, 2001. P.86).

Assim, no método indutivo, inicia-se do conhecimento 
de partes contidas para concluir por uma concepção do 
todo, enquanto no método dedutivo, conhece-se a regra 
geral, e do todo, busca-se concluir sobre as partes contidas.

O criminologista alemão Seelig apresenta uma plêiade 
de meios de pesquisa criminológica: a) a percepção direta 
do fato criminoso; b) observações sobre o local do delito; 
c) exames e perícias sobre instrumentos de crime e seus 
produtos; d) exame biocriminológico do criminoso (exame 
direto do delinquente); e) exame paralelo dos não-delin-
quentes, na medida do possível realizado sobre grupos 
humanos semelhantes aos grupos de criminosos para o es-
tabelecimento de comparações; f) pesquisas genealógicas 
sobre as famílias dos delinquentes, buscando-se a crimi-
nalidade de ascendentes, de colaterais e de descendentes, 
suas anomalias psíquicas ou particularidades sociais ou 
caracterológicas; g) exame dos casos criminais com base 
nos “dossiês” criminais existentes nas instituições poli-
ciais e judiciais; h) análise dos noticiários da imprensa; i) 
comentários de especialistas em direito penal ou pessoas 
com experiência criminológica (as auto-biografias dos de-
linquentes, seus diários, memórias, cartas, etc); k) estuda da 
prova indireta-circunstancial, e especialmente a análise dos 
erros judiciários; l) os testes psicológicos – de inteligência, 
de afetividade, de projeção da personalidade, etc.- como 
método experimental muito utilizado na psicologia apli-
cada, o que poderia ser aplicado até nas testemunhas do 
fato delituoso; além de pesquisas estatísticas, na área da 
penologia.. (SEELIG, E. Apud ALVES, Roque de Brito. Crimi-
nologia. Rio de Janeiro: Forense, 1.986.  P.73.

C) Finalidade.
Como todo ramo do conhecimento científico, a Crimi-

nologia possui finalidade própria, qual seja, a debelação ou 
redução da criminalidade e a ressocialização do delinquen-
te. E busca atingir seus objetivos mediante o conhecimento 
das causas do delito, suas consequências, bem como das 

condições e eficácia da pena, fornecendo elementos hábeis 
ao Direito Penal, através da política Criminal. Observa-se 
que é de se acrescer a essa finalidade, a habilitação, me-
diante cabedal de conhecimento científico sobre o crime, 
seu autor e sua vítima, aos operadores do Direito Criminal.

Existem críticas contundentes à cientificidade da Cri-
minologia, por se asseverar que, haja vista a relatividade 
conceitual de crime.

Características da Criminologia.

A) É uma ciência interdisciplinar.

Tendo objeto de estudo extremamente complexo, qual 
seja, o crime como um fato biopsicosocial, a Criminologia 
não se limita a um só domínio (área, terreno) científico. O 
delito é estudado pela ciência criminológica, em sua rea-
lidade fenomenológica, ou seja como um fenômeno real, 
em sua realidade fática. Como fato humano que o é, a con-
duta tida como antisocial, é determinada por uma plêia-
de imensa de fatores, sejam eles internos (endógenos) ou 
externos ao ser humano (exógenos), sejam eles, emoções, 
fatores atávicos geneticamente determinados, desvios de 
conduta, neuroses, desvios edocrinológicos, psicológicos, 
psiquiátricos, sócio-econômicos, climáticos, etc., que inte-
ragem, culminando com a eclosão do ato objeto de estudo. 
Cada um desses fatores motivadores do ato estudado, ob-
servado em sua pureza e independência fenomenológica 
é afeito ao domínio de determinada ciência, daí porque 
se asseverar ser uma das características da Criminologia, 
seu aspecto interdisciplinar, ou interdisciplinar, haja vista 
necessitar recorrer aos conceitos e conclusões de estudo 
(assim como recorrera ao instrumental metodológico) de 
outras ciências, como a biologia, medicina, direito, sociolo-
gia, psicologia, antropologia, etc.

Mas aliás, essa interdisciplinaridade é uma das carac-
terísticas marcantes do panorama científico da atualidade. 
Manzanera é de clarividência extrema ao delinear este qua-
dro de inter-relacionamento das ciências, na atualidade:

“Actualmente la investigación científica, para considerar-
se como tal, necesita ser interdisciplinaria, o al menos mul-
tidisciplinaria. La Medicina es poco eficaz si no se auxilia de 
la Psicología y de la Sociología; la Sociología no funciona 
adecuadamente si no se apoya en la Psicología y en el De-
recho; el Derecho es obsoleto si no respeta la relidad social y 
psicológica; es decir, actualmente para haver cualquier tra-
bajo serio, principalmente en Ciencias Sociales, se tiene que 
trabajar interdisciplinariamente.(…) El Criminólogo es un 
científico que, como la mayoria de los hombres de ciencia 
modernos, debe trabajar en forma interdisciplinar. Pero no 
debe confundirse la interdisciplina con la simple multidisci-
plia, ya que, mientras la primera significa la intima relación, 
las entrechas coexiones, la interdependencia, la segunda es 
tan sólo la adición, el acopio de diversas disciplinas. Mul-
tidisciplinar designa solamente la participación de muchas 
disciplinas, mientras que la sílaba inter expressa, entre otras 
cosas, una cierta coordenación o incluso integración. Una 
investigación interdisciplinar significaría un grado de inte-
gración superior al de un multidisciplinar”. (MANZANERA, 
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Luiz Rodriguez. Apud ALVES, Roque de Brito. Criminologia. 
Rio de Janeiro: Forense, 1.986. Pp. 62/63).

No caso da Criminologia, nota-se essa integração inves-
tigatória com outras áreas científicas acerca do mesmo ob-
jeto, o crime, recorrendo-se a conceitos, instrumental me-
todológico, princípios de outras ciências, do mesmo modo 
que elas necessitam e recorrem a princípios e conceitos 
criminológicos. É por esse inter-relacionamento científico 
que se diz ser, a Criminologia, uma ciência interdisciplinar.

B) É uma ciência causal-explicativa.
Ao contrário do Direito, que é uma ciência do ideal, a 

Criminologia, em se tratando de uma ciência do “ser”, ana-
lisa o delito como fato humano e social normal, buscan-
do-lhe as causas e estudando-as, bem como procurando 
obter o conhecimento e respectiva explicação acerca da 
personalidade do criminoso. Tem feições etiológicas, visto 
que ao estudar a conduta seu objeto, busca seu porquê.

C) Considera-se uma ciência auxiliar do Direito Penal
Ao estudar as motivações do crime e da criminalidade, 

bem como a personalidade do delinquente, e ainda bus-
cando o domínio sobre as condições de cumprimento de 
pena e ressocialização do egresso, propicia ao Direito Penal 
o conhecimento naturalístico sobre seu objeto de estudo, 
viabilizando a sólida normatização do ideal buscado pelas 
normas criminais.

D) É ciência de característica natural e humana, bem 
como social.

Ao contrário do Direito que pode ser considerado como 
uma ciência ideal (objetiva ideais), estuda o delito em sua 
realidade fenomênica, empiricamente, conforme efetiva-
mente o é.

E) Possui conteúdo múltiplo (tríplice conteúdo).
- Fenomenologia criminal (descrição do crime).
- Etiologia criminal (estudo das causas).
- Dinâmica criminal (“processus”, manifestação ou exte-

riorização do delito).
Fonte: http://www.idecrim.com.br/index.php/artigos/

128-estudo-da-criminologia-aula-02

1 Introdução

As causas do crime sempre foram objeto de estudo 
para diversos pensadores.

Platão (428-7 a.C. – 348-7 a.C) sem dúvida foi um deles 
e, no livro “As Leis”, descreveu o crime como uma doen-
ça, com causas de natureza tríplice, quais sejam: as paixões 
(inveja, ciúme, ambição, cólera, etc.), a procura do prazer e 
por último a ignorância.

Ainda na mesma obra, Platão descreveu a pena como 
um remédio, capaz de curar o delinquente. No entanto, 
apontou a chamada “pena de morte” como à sanção ideal 
para os resistentes ou irrecuperáveis ao tratamento penal.

Guiado pela mesma linha de raciocínio, Aristóteles (384 
a.C – 322 a.C), na obra “Ética a Nicómaco”, descreveu o 
criminoso como um inimigo da sociedade, que deveria ser 
castigado. Aristóteles via na política o principal fator deter-
minante do crime, pois ela atribuía grandes desigualdades 
e miséria o que gerava a revolta.

 
2 O Iluminismo, Humanitarismo, Liberalismo Bur-

guês ou “Filosofia das Luzes”

Após a Idade Média a Europa vivenciou um período de 
terror, onde o tiranismo, autocratismo e o arbitrarismo dos 
reis dominavam o Estado. Assim muitos inocentes foram 
cruelmente condenados e castigados, enquanto muitos 
culpados ficaram impunes. As execuções dos culpados 
aconteciam da seguinte forma, segundo ensinamentos de 
Farias Júnior (1993, p. 25):

As execuções tinham que seguir um ritual de teatralis-
mo e de ostentação do condenado à execração e a irrisão 
pública, as carnes eram cortadas e queimadas com líquidos 
ferventes, os membros eram quebrados ou arrebentados 
na roda, ou separados do corpo através de tração de ca-
valos, o ventre era aberto para que as vísceras ficassem à 
mostra. Todos deveriam assistir as cenas horripilantes. O 
gritar, o gemer, as carnes cortadas e queimadas, a expres-
são de dor, enfim, todas as cenas horríveis deveriam ficar 
vivas na memória de todos.

Por volta dos séculos XVII e XVIII na Europa, houve 
grande crescimento da burguesia, classe que detinha o 
comando do desenvolvimento do capitalismo da época. A 
brutalidade do rei e a crueldade com que os condenados 
eram castigados não agradavam os burgueses o que cau-
sou conflitos entre os burgueses e a nobreza. Tais conflitos 
originaram o iluminismo.

Os principais pensadores iluministas originalmente fo-
ram:

O filósofo inglês John Locke (1632 – 1704) considera-
do o pai do iluminismo, que escreveu o livro “Ensaio So-
bre o Entendimento Humano”. O jurista francês Charles de 
Montesquieu (1689 – 1755), que escreveu “O Espírito das 
Leis”, onde defendeu a separação dos três poderes do Es-
tado. François-Marie Arouet, mais conhecido como Voltaire 
(1694 – 1778), filósofo francês que críticava o extremismo 
religioso, o clero católico e os detentores do poder da épo-
ca, escritor do livro “Ensaio Sobre os Costumes”. Jean-Jac-
ques Rousseau (1712 – 1778), também filósofo francês, foi 
um defensor assíduo da burguesia e um grande inspira-
dor das ideias da revolução francesa, escreveu vários livros 
dentre eles “O Contrato Social” e “Discurso Sobre a Origem 
da Desigualdade Entre os Homens”. E os filósofos france-

São agentes informais do controle social: a 
mãe, o pai, o professor, o líder religioso, as 
amizades

São agentes formais do controle social: a polí-
cia, o judiciário, o Ministério Público, Adminis-
tração Pública.

#FicaDica

TEORIAS SOCIOLÓGICAS DA 
CRIMINALIDADE;
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CONCEITOS INICIAIS DO RACIOCÍNIO LÓGICO: PROPOSIÇÕES, VALORES LÓGICOS, CONECTIVOS, 
TABELAS-VERDADE, TAUTOLOGIA, CONTRADIÇÃO, EQUIVALÊNCIA ENTRE PROPOSIÇÕES, 
NEGAÇÃO DE UMA PROPOSIÇÃO, VALIDADE DE ARGUMENTOS; ESTRUTURAS LÓGICAS E LÓGICA 
DE ARGUMENTAÇÃO; QUESTÕES DE ASSOCIAÇÃO; VERDADES E MENTIRAS; DIAGRAMAS 
LÓGICOS (SILOGISMOS); SEQUÊNCIAS LÓGICAS.

Definição: Todo o conjunto de palavras ou símbolos que exprimem um pensamento de sentido completo.
Nossa professora, bela definição!
Não entendi nada!
Vamos pensar que para ser proposição a frase tem que fazer sentido, mas não só sentido no nosso dia a dia, mas tam-

bém no sentido lógico.
Para uma melhor definição dentro da lógica, para ser proposição, temos que conseguir julgar se a frase é verdadeira ou 

falsa.

Exemplos:
(A) A Terra é azul.
Conseguimos falar se é verdadeiro ou falso? Então é uma proposição.
(B) >2

Como   ≈1,41, então a proposição tem valor lógico falso.
Todas elas exprimem um fato.
Agora, vamos pensar em uma outra frase:
O dobro de 1 é 2?
Sim, correto?
Correto. Mas é uma proposição?
Não! Porque sentenças interrogativas, não podemos declarar se é falso ou verdadeiro.
Bruno, vá estudar.
É uma declaração imperativa, e da mesma forma, não conseguimos definir se é verdadeiro ou falso, portanto, não é 

proposição.
Passei!
Ahh isso é muito bom, mas infelizmente, não podemos de qualquer forma definir se é verdadeiro ou falso, porque é 

uma sentença exclamativa.
Vamos ver alguns princípios da lógica:
I. Princípio da não Contradição: uma proposição não pode ser verdadeira “e” falsa ao mesmo tempo.
II. Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição “ou” é verdadeira “ou” é falsa, isto é, verifica-se sempre um desses 

casos e nunca um terceiro caso.

1. Valor Lógico das Proposições

Definição: Chama-se valor lógico de uma proposição a verdade, se a proposição é verdadeira (V), e a falsidade, se a 
proposição é falsa (F).

Exemplo
p: Thiago é nutricionista.
V(p)=V essa é a simbologia para indicar que o valor lógico de p é verdadeira, ou 
V(p)=F
Basicamente, ao invés de falarmos, é verdadeiro ou falso, devemos falar tem o valor lógico verdadeiro, tem valor lógico 

falso.

2. Classificação
Proposição simples: não contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. São geralmente de-

signadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r,s...
E depois da letra colocamos “:”

Exemplo:
p: Marcelo é engenheiro.
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q: Ricardo é estudante.

Proposição composta: combinação de duas ou mais 
proposições. Geralmente designadas pelas letras maiúscu-
las P, Q, R, S,...

Exemplo:
P: Marcelo é engenheiro e Ricardo é estudante.
Q: Marcelo é engenheiro ou Ricardo é estudante.
Se quisermos indicar quais proposições simples fazem 

parte da proposição composta:
P(p,q)
Se pensarmos em gramática, teremos uma proposição 

composta quando tiver mais de um verbo e proposição 
simples, quando tiver apenas 1. Mas, lembrando que para 
ser proposição, temos que conseguir definir o valor lógico.

3. Conectivos

Agora que vamos entrar no assunto mais interessante e 
o que liga as proposições.

Antes, estávamos vendo mais a teoria, a partir dos co-
nectivos vem a parte prática.

3.1. Definição
Palavras que se usam para formar novas proposições, a 

partir de outras.
Vamos pensar assim: conectivos? Conectam alguma 

coisa?
Sim, vão conectar as proposições, mas cada conectivo 

terá um nome, vamos ver?

-Negação

Exemplo
p: Lívia é estudante.
~p: Lívia não é estudante.
q: Pedro é loiro.
¬q: É falso que Pedro é loiro.
r: Érica lê muitos livros.
~r: Não é verdade que Érica lê muitos livros.
s: Cecilia é dentista.
¬s: É mentira que Cecilia é dentista.

-Conjunção

Nossa, são muitas formas de se escrever com a con-
junção.

Não precisa decorar todos, alguns são mais usuais: “e”, 
“mas”, “porém”.

Exemplos
p: Vinícius é professor.
q: Camila é médica.

p∧q: Vinícius é professor e Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, mas Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, porém Camila é médica.

- Disjunção

p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar.
p∨q: Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de traba-

lhar.

- Disjunção Exclusiva
Extensa: Ou...ou...
Símbolo: ∨
p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar
p∨q Ou Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de tra-

balhar.
-Condicional
Extenso: Se..., então..., É necessário que, Condição ne-

cessária
Símbolo: →

Exemplos
p→q: Se chove, então faz frio.
p→q: É suficiente que chova para que faça frio.
p→q: Chover é condição suficiente para fazer frio.
p→q: É necessário que faça frio para que chova.
p→q: Fazer frio é condição necessária para chover.

-Bicondicional
Extenso: se, e somente se, ...
Símbolo: ↔
p: Lucas vai ao cinema.
q: Danilo vai ao cinema.
p↔q: Lucas vai ao cinema se, e somente se, Danilo vai 

ao cinema.

Referências
ALENCAR FILHO, Edgar de – Iniciação a lógica matemá-

tica – São Paulo: Nobel – 2002.

Tabela-verdade

Com a tabela-verdade, conseguimos definir o valor 
lógico de proposições compostas facilmente, analisando 
cada coluna.

Se tivermos uma proposição p, ela pode ter V(p)=V ou 
V(p)=F.

p
V
F

Quando temos duas proposições, não basta colocar só 
VF, será mais que duas linhas.
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p q
V V
V F
F V
F F

Observe, a primeira proposição ficou VVFF
E a segunda intercalou VFVF
Vamos raciocinar, com uma proposição temos 2 possi-

bilidades, com 2 proposições temos 4, tem que haver um 
padrão para se tornar mais fácil!

As possibilidades serão 2n, 
Onde:
n=número de proposições

p q r
V V V
V F V
V V F
V F F
F V V
F F V
F V F
F F F

A primeira proposição, será metade verdadeira e me-
tade falsa.

A segunda, vamos sempre intercalar VFVFVF.
E a terceira VVFFVVFF.
Agora, vamos ver a tabela verdade de cada um dos 

operadores lógicos?

-Negação
p ~p
V F
F V

Se estamos negando uma coisa, ela terá valor lógico 
oposto, faz sentido, não?

- Conjunção
Eu comprei bala e chocolate, só vou me contentar se eu 

tiver as duas coisas, certo?
Se eu tiver só bala não ficarei feliz, e nem se tiver só 

chocolate.
E muito menos se eu não tiver nenhum dos dois.

p q p ∧q

V V V

V F F

F V F

F F F

-Disjunção
Vamos pensar na mesma frase anterior, mas com o co-

nectivo “ou”.
Eu comprei bala ou chocolate.
Eu comprei bala e também comprei a chocolate, está 

certo pois poderia ser um dos dois ou os dois.
Se eu comprei só bala, ainda estou certa, da mesma for-

ma se eu comprei apenas chocolate.
Agora se eu não comprar nenhum dos dois, não dará 

certo.

p q p ∨q

V V V

V F V

F V V

F F F

-Disjunção Exclusiva
Na disjunção exclusiva é diferente, pois OU comprei 

chocolate OU comprei bala.
Ou seja, um ou outro, não posso ter os dois ao mesmo 

tempo.

p q p ∨q

V V F

V F V

F V V

F F F

-Condicional
Se chove, então faz frio.
Se choveu e fez frio.
Estamos dentro da possibilidade.(V)
Choveu e não fez frio.
Não está dentro do que disse. (F)
Não choveu e fez frio.
Ahh tudo bem, porque pode fazer frio se não chover, 

certo?(V)
Não choveu, e não fez frio.
Ora, se não choveu, não precisa fazer frio. (V)

p q p →q

V V V

V F F

F V V

F F V
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-Bicondicional
Ficarei em casa, se e somente se, chover.
Estou em casa e está chovendo.
A ideia era exatamente essa. (V)
Estou em casa, mas não está chovendo. 
Você não fez certo, era só pra ficar em casa se chovesse. (F)
Eu sai e está chovendo. 
Aiaiai não era pra sair se está chovendo (F)
Não estou em casa e não está chovendo.
Sem chuva, você pode sair, ta?(V)

p q p ↔q

V V V

V F F

F V F

F F V

EXERCÍCIO COMENTADO

1.(EBSERH – ÁREA MÉDICA – CESPE – 2018) A respeito 
de lógica proposicional, julgue o item que se segue.
Se P, Q e R forem proposições simples e se ~R indicar a 
negação da proposição R, então, independentemente dos 
valores lógicos V = verdadeiro ou F = falso de P, Q e R, a 
proposição P→Q∨(~R) será sempre V.

(  )CERTO     (  )ERRADO

Resposta: Errado 
Se P for verdadeiro, Q falso e R falso, a proposição é 
falsa.

2. (TRT 7ª REGIÃO – CONHECIMENTOS BÁSICOS – 
CESPE – 2017)

Texto CB1A5AAA – Proposição P

A empresa alegou ter pago suas obrigações previdenciá-
rias, mas não apresentou os comprovantes de pagamento; 
o juiz julgou, pois, procedente a ação movida pelo ex-em-
pregado. 
A quantidade mínima de linhas necessárias na tabela-ver-
dade para representar todas as combinações possíveis para 
os valores lógicos das proposições simples que compõem 
a proposição P do texto CB1A5AAA é igual a

a) 32.
b) 4.
c) 8.
d) 16.

Resposta: Letra C. 
P: A empresa alegou ter pago suas obrigações previden-
ciárias.
Q: apresentou os comprovantes de pagamento.
R: o juiz julgou, pois, procedente a ação movida pelo 
ex-empregado.
Número de linhas: 2³=8

3.(SERES-PE – AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCI-
ÁRIA – CESPE – 2017) A partir das proposições simples 
P: “Sandra foi passear no centro comercial Bom Preço”, Q: 
“As lojas do centro comercial Bom Preço estavam realizan-
do liquidação” e R: “Sandra comprou roupas nas lojas do 
Bom Preço” é possível formar a proposição composta S: 
“Se Sandra foi passear no centro comercial Bom Preço e se 
as lojas desse centro estavam realizando liquidação, então 
Sandra comprou roupas nas lojas do Bom Preço ou Sandra 
foi passear no centro comercial Bom Preço”. Considerando 
todas as possibilidades de as proposições P, Q e R serem 
verdadeiras (V) ou falsas (F), é possível construir a tabela-
-verdade da proposição S, que está iniciada na tabela mos-
trada a seguir.

Completando a tabela, se necessário, assinale a opção que 
mostra, na ordem em que aparecem, os valores lógicos na 
coluna correspondente à proposição S, de cima para baixo.

a) V / V / F / F / F / F / F / F.
b) V / V / F / V / V / F / F / V.
c) V / V / F / V / F / F / F / V.
d) V / V / V / V / V / V / V / V.
e) V / V / V / F / V / V / V / F.

Resposta: Letra D 
A proposição S é composta por: (p∧q)→(r∨p)

P Q R p∧q r∨p S(p∧q)→(r∨p)

V V V V V V

V V F V V V

V F V F V V

V F F F V V

F V V F V V

F V F F F V
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SISTEMA OPERACIONAL: CONCEITO DE PASTAS, DIRETÓRIOS, ARQUIVOS E ATALHOS, ÁREA 
DE TRABALHO, ÁREA DE TRANSFERÊNCIA, MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS E PASTAS, USO DOS 
MENUS, PROGRAMAS E APLICATIVOS, DIGITALIZAÇÃO, INTERAÇÃO COM O CONJUNTO DE 
APLICATIVOS PARA ESCRITÓRIO;

Windows

O Windows assim como tudo que envolve a informática passa por uma atualização constante, os concursos públicos em 
seus editais acabam variando em suas versões, por isso vamos abordar de uma maneira geral tanto as versões do Windows 
quanto do Linux.

O Windows é um Sistema Operacional, ou seja, é um software, um programa de computador desenvolvido por pro-
gramadores através de códigos de programação. Os Sistemas Operacionais, assim como os demais softwares, são consi-
derados como a parte lógica do computador, uma parte não palpável, desenvolvida para ser utilizada apenas quando o 
computador está em funcionamento. O Sistema Operacional (SO) é um programa especial, pois é o primeiro a ser instalado 
na máquina.

Quando montamos um computador e o ligamos pela primeira vez, em sua tela serão mostradas apenas algumas rotinas 
presentes nos chipsets da máquina. Para utilizarmos todos os recursos do computador, com toda a qualidade das placas 
de som, vídeo, rede, acessarmos a Internet e usufruirmos de toda a potencialidade do hardware, temos que instalar o SO.

Após sua instalação é possível configurar as placas para que alcancem seu melhor desempenho e instalar os demais 
programas, como os softwares aplicativos e utilitários.

O SO gerencia o uso do hardware pelo software e gerencia os demais programas.
A diferença entre os Sistemas Operacionais de 32 bits e 64 bits está na forma em que o processador do computador 

trabalha as informações. O Sistema Operacional de 32 bits tem que ser instalado em um computador que tenha o proces-
sador de 32 bits, assim como o de 64 bits tem que ser instalado em um computador de 64 bits.

Os Sistemas Operacionais de 64 bits do Windows, segundo o site oficial da Microsoft, podem utilizar mais memória que 
as versões de 32 bits do Windows. “Isso ajuda a reduzir o tempo despendido na permuta de processos para dentro e para 
fora da memória, pelo armazenamento de um número maior desses processos na memória de acesso aleatório (RAM) em 
vez de fazê-lo no disco rígido. Por outro lado, isso pode aumentar o desempenho geral do programa”.

Windows 7

Para saber se o Windows é de 32 ou 64 bits, basta:
1.  Clicar no botão Iniciar , clicar com o botão direito em computador e clique em Propriedades.
2.  Em sistema, é possível exibir o tipo de sistema.
“Para instalar uma versão de 64 bits do Windows 7, você precisará de um processador capaz de executar uma versão de 

64 bits do Windows. Os benefícios de um sistema operacional de 64 bits ficam mais claros quando você tem uma grande 
quantidade de RAM (memória de acesso aleatório) no computador, normalmente 4 GB ou mais. Nesses casos, como um 
sistema operacional de 64 bits pode processar grandes quantidades de memória com mais eficácia do que um de 32 bits, 
o sistema de 64 bits poderá responder melhor ao executar vários programas ao mesmo tempo e alternar entre eles com 
frequência”.

Uma maneira prática de usar o Windows 7 (Win 7) é reinstalá-lo sobre um SO já utilizado na máquina. Nesse caso, é 
possível instalar:

- Sobre o Windows XP;
- Uma versão Win 7 32 bits, sobre Windows Vista (Win Vista), também 32 bits;
- Win 7 de 64 bits, sobre Win Vista, 32 bits;
- Win 7 de 32 bits, sobre Win Vista, 64 bits;
- Win 7 de 64 bits, sobre Win Vista, 64 bits;
- Win 7 em um computador e formatar o HD durante a insta- lação;
- Win 7 em um computador sem SO;

Antes de iniciar a instalação, devemos verificar qual tipo de instalação será feita, encontrar e ter em mãos a chave do 
produto, que é um código que será solicitado durante a instalação.

Vamos adotar a opção de instalação com formatação de disco rígido, segundo o site oficial da Microsoft Corporation:
- Ligue o seu computador, de forma que o Windows seja inicializado normalmente, insira do disco de instalação do 

Windows 7 ou a unidade flash USB e desligue o seu computador.
- Reinicie o computador.
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- Pressione qualquer tecla, quando solicitado a fazer 
isso, e siga as instruções exibidas.

- Na página de Instalação Windows, insira seu idio-
ma ou outras preferências e clique em avançar.

- Se a página de Instalação Windows não aparecer e 
o programa não solicitar que você pressione alguma tecla, 
talvez seja necessário alterar algumas configurações do sis-
tema. Para obter mais informações sobre como fazer isso, 
consulte. Inicie o seu computador usando um disco de ins-
talação do Windows 7 ou um pen drive USB.

- Na página Leia os termos de licença, se você acei-
tar os termos de licença, clique em aceito os termos de 
licença e em avançar.

- Na página que tipo de instalação você deseja? cli-
que em Personalizada.

- Na página onde deseja instalar Windows? clique 
em opções da unidade (avançada).

- Clique na partição que você quiser alterar, clique 
na opção de formatação desejada e siga as instruções.

- Quando a formatação terminar, clique em avançar.
- Siga as instruções para concluir a instalação do 

Windows 7, inclusive a nomenclatura do computador e a 
configuração de uma conta do usuário inicial.

Conceitos de organização e de gerenciamento de in-
formações; arquivos, pastas e programas.

Pastas – são estruturas digitais criadas para organizar 
arquivos, ícones ou outras pastas.

Arquivos – são registros digitais criados e salvos por 
meio de programas aplicativos. Por exemplo, quando abri-
mos o Microsoft Word, digitamos uma carta e a salvamos 
no computador, estamos criando um arquivo.

Ícones – são imagens representativas associadas a pro-
gramas, arquivos, pastas ou atalhos.

Atalhos – são ícones que indicam um caminho mais cur-
to para abrir um programa ou até mesmo um arquivo.

1. Criação de pastas (diretórios)

Figura 64: Criação de pastas

Clicando com o botão direito do mouse em 
um espaço vazio da área de trabalho ou outro 
apropriado, podemos encontrar a opção pasta.
Clicando nesta opção com o botão esquerdo 
do mouse, temos então uma forma prática de 
criar uma pasta.

#FicaDica

Figura 65: Criamos aqui uma pasta chamada “Trabalho”.

Figura 66: Tela da pasta criada

Clicamos duas vezes na pasta “Trabalho” para abrí-la e 
agora criaremos mais duas pastas dentro dela:

Para criarmos as outras duas pastas, basta repetir o pro-
cedimento: botão direito, Novo, Pasta.

2. Área de trabalho:

Figura 67: Área de Trabalho
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A figura acima mostra a primeira tela que vemos quan-
do o Windows 7 é iniciado. A ela damos o nome de área 
de trabalho, pois a ideia original é que ela sirva como uma 
prancheta, onde abriremos nossos livros e documentos 
para dar início ou continuidade ao trabalho.

Em especial, na área de trabalho, encontramos a barra 
de tarefas, que traz uma série de particularidades, como:

Figura 68: Barra de tarefas

1)  Botão Iniciar: é por ele que entramos em contato 
com todos os outros programas instalados, programas que 
fazem parte do sistema operacional e ambientes de confi-
guração e trabalho. Com um clique nesse botão, abrimos 
uma lista, chamada Menu Iniciar, que contém opções que 
nos permitem ver os programas mais acessados, todos os 
outros programas instalados e os recursos do próprio Win-
dows. Ele funciona como uma via de acesso para todas as 
opções disponíveis no computador.

Por meio do botão Iniciar, também podemos:

- desligar o computador, procedimento que encerra 
o Sistema Operacional corretamente, e desliga efetivamen-
te a máquina;

- colocar o computador em modo de espera, que 
reduz o consumo de energia enquanto a máquina estiver 
ociosa, ou seja, sem uso. Muito usado nos casos em que 
vamos nos ausentar por um breve período de tempo da 
frente do computador;

- reiniciar o computador, que desliga e liga auto-
maticamente o sistema. Usado após a instalação de alguns 
programas que precisam da reinicialização do sistema para 
efetivarem sua instalação, durante congelamento de telas 
ou travamentos da máquina.
- realizar o logoff, acessando o mesmo sistema com 
nome e senha de outro usuário, tendo assim um ambiente 
com características diferentes para cada usuário do mesmo 
computador.

Figura 69: Menu Iniciar – Windows 7

Na figura acima temos o menu Iniciar, acessado com 
um clique no botão Iniciar.

2)  Ícones de inicialização rápida: São ícones colocados 
como atalhos na barra de tarefas para serem acessados 
com facilidade.

3) Barra de idiomas: Mostra qual a configuração de idio-
ma que está sendo usada pelo teclado.

4)  Ícones de inicialização/execução: Esses ícones são 
configurados para entrar em ação quando o computador é 
iniciado. Muitos deles ficam em execução o tempo todo no 
sistema, como é o caso de ícones de programas antivírus 
que monitoram constantemente o sistema para verificar se 
não há invasões ou vírus tentando ser executados.

5)  Propriedades de data e hora: Além de mostrar o reló-
gio constantemente na sua tela, clicando duas vezes, com o 
botão esquerdo do mouse nesse ícone, acessamos as Pro-
priedades de data e hora.

Figura 70: Propriedades de data e hora

Nessa janela, é possível configurarmos a data e a hora, 
determinarmos qual é o fuso horário da nossa região e 
especificar se o relógio do computador está sincronizado 
automaticamente com um servidor de horário na Internet. 
Este relógio é atualizado pela bateria da placa mãe, que vi-
mos na figura 26. Quando ele começa a mostrar um horário 
diferente do que realmente deveria mostrar, na maioria das 
vezes, indica que a bateria da placa mãe deve precisar ser 
trocada. Esse horário também é sincronizado com o mes-
mo horário do SETUP.

Lixeira: Contém os arquivos e pastas excluídos pelo 
usuário. Para excluirmos arquivos, atalhos e pastas, pode-
mos clicar com o botão direito do mouse sobre eles e de-
pois usar a opção “Excluir”. Outra forma é clicar uma vez 
sobre o objeto desejado e depois pressionar o botão dele-
te, no teclado. Esses dois procedimentos enviarão para li-
xeira o que foi excluído, sendo possível a restauração, caso 
haja necessidade. Para restaurar, por exemplo, um arquivo 
enviado para a lixeira, podemos, após abri-la, restaurar o 
que desejarmos.
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Figura 71: Restauração de arquivos enviados para a lixeira

A restauração de objetos enviados para a lixeira pode 
ser feita com um clique com o botão direito do mouse so-
bre o item desejado e depois, outro clique com o esquerdo 
em “Restaurar”. Isso devolverá, automaticamente o arquivo 
para seu local de origem.

Outra forma de restaurar é usar a opção 
“Restaurar este item”, após selecionar o objeto.

#FicaDica

Alguns arquivos e pastas, por terem um tamanho muito 
grande, são excluídos sem irem antes para a Lixeira. Sem-
pre que algo for ser excluído, aparecerá uma mensagem, 
ou perguntando se realmente deseja enviar aquele item 
para a Lixeira, ou avisando que o que foi selecionado será 
permanentemente excluído. Outra forma de excluir docu-
mentos ou pastas sem que eles fiquem armazenados na 
Lixeira é usar as teclas de atalho Shift+Delete.

A barra de tarefas pode ser posicionada nos quatro 
cantos da tela para proporcionar melhor visualização de 
outras janelas abertas. Para isso, basta pressionar o botão 
esquerdo do mouse em um espaço vazio dessa barra e 
com ele pressionado, arrastar a barra até o local desejado 
(canto direito, superior, esquerdo ou inferior da tela).

Para alterar o local da Barra de Tarefas na tela, temos 
que verificar se a opção “Bloquear a barra de tarefas” não 
está marcada.

Figura 72: Bloqueio da Barra de Tarefas

Propriedades da barra de tarefas e do menu iniciar: Por 
meio do clique com o botão direito do mouse na barra de 
tarefas e do esquerdo em “Propriedades”, podemos acessar 
a janela “Propriedades da barra de tarefas e do menu iniciar”.

Figura 73: Propriedades da barra de
 tarefas e do menu iniciar

Na guia “Barra de Tarefas”, temos, entre outros:
- Bloquear a barra de tarefas – que impede que ela 

seja posicionada em outros cantos da tela que não seja o 
inferior, ou seja, impede que seja arrastada com o botão 
esquerdo do mouse pressionado.

- Ocultar automaticamente a barra de tarefas – oculta 
(esconde) a barra de tarefas para proporcionar maior apro-
veitamento da área da tela pelos programas abertos, e a 
exibe quando o mouse é posicionado no canto inferior do 
monitor.

Figura 74: Guia Menu Iniciar e Personalizar Menu 
Iniciar

Pela figura acima podemos notar que é possível a apa-
rência e comportamento de links e menus do menu Iniciar.



ATUALIDADES

ÍNDICE

Tópicos atuais no Brasil e no mundo, relativos a economia, política, saúde, sociedade, meio ambiente, desenvolvimento 
sustentável, educação, energia, saúde, relações internacionais, segurança e tecnologia, ocorridos a partir de janeiro de 
2018, divulgados na mídia nacional e/ou internacional........................................................................................................................... 01



1

AT
UA

LI
DA

D
ES

TÓPICOS ATUAIS NO BRASIL E NO MUNDO, 
RELATIVOS A ECONOMIA, POLÍTICA, SAÚ-
DE, SOCIEDADE, MEIO AMBIENTE, DESEN-
VOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, EDUCAÇÃO, 
ENERGIA, SAÚDE, RELAÇÕES INTERNACIO-
NAIS, SEGURANÇA E TECNOLOGIA, OCOR-
RIDOS A PARTIR DE JANEIRO DE 2018, DI-
VULGADOS NA MÍDIA NACIONAL E/OU 
INTERNACIONAL

1 - Febre amarela

Desde 2016, algumas regiões do Brasil têm enfrentado 
um surto de febre amarela, mas foi em 2018 que a crise 
se intensificou, com aumento de casos da doença. A febre 
amarela é transmitida por mosquitos silvestres, que ocorre 
em áreas de florestas e matas. Na área urbana, o mosquito 
transmissor é o Aedes aegypti.

A única forma de se prevenir é recorrer à vacinação, dis-
ponível nos postos de saúde, por meio do Sistema Único 
de Saúde (SUS). Segundo dados do Ministério da Saúde, 
entre de 1º julho de 2017 a 28 de fevereiro, foram 723 ca-
sos e 237 óbitos. Em 2017, houve  576 casos e 184 óbitos. 
Por isso, uma das indicações segundo especialistas na área 
da saúde, é evitar áreas rurais, caso a pessoa ainda não 
esteja vacinado. A vacina dura cerca de 10 anos. 

As áreas mais atingidas pela febre amarela são os Esta-
dos de Minas Gerais, Espírito Santo, Bahia e São Paulo. De 
acordo com os especialistas, os índices atuais apontam que 
a atual situação supera o surto dos anos 80. Os principais 
sintomas da doença são febre, dor de cabeça, dores mus-
culares, fadiga, náuseas, vômitos, entre outros. 

Um dos pontos de mais destaque na mídia, 
quando se trata de febre amarela, é a falta de 
vacinas nos postos de saúde, devido à alta pro-
cura pela vacina, em janeiro de 2018. Na oca-
sião, as vacinas foram fracionadas para conter 
a alta demanda pelo serviço, por parte da po-
pulação. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
As provas em concursos públicos podem tra-
tar sobre a alta procura pela vacina, motivada 
pela escassez, em meio à euforia popular em 
se vacinar, por conta dos índices de mortes. 
Vale também manter atenção quanto às for-
mas de transmissão e de que a vacina, de fato, 
é melhor forma de se prevenir. 

2 -  Questão das armas nos EUA

Historicamente, os Estados Unidos têm políticas mais 
flexíveis de porte armas para os cidadãos, uma questão 
bastante inserida na cultura do país, diferentemente de na-
ções como o Brasil. 

Contudo, com os altos índices de ataques e tiroteios 
em escolas e outros locais publicados, na maioria das vezes 
crimes causados por civis com porte de armas, tem susci-
tado a discussão sobre endurecer o acesso às armas, com 
políticas menos flexíveis. 

No governo de Barack Obama (2009-2017), essas discus-
sões foram intensificadas. O então presidente demonstrava ser 
favorável à implantação de medidas mais rígidas, mas encontrou 
grande resistência de seus oponentes no Partido Republicano. 

No atual governo de Donald Trump, que assumiu em 2017, 
essa discussão é tida pela Casa Branca como um assunto que 
pode esperar, por não se tratar de prioridade para o atual go-
verno. A camada da sociedade norte-americana inclinada a leis 
mais rígidas, defende que haja restrição na venda de armas. 

É importante ressaltar que a questão das armas 
é um tema que divide a sociedade dos Estados 
Unidos. Camadas da sociedade, desde ONGs 
e pessoas da esfera política, defendem o con-
trole das armas como forma de minimizar os 
ataques recentes. Porém quem é contra a ideia, 
acredita que o momento é propício para armar 
ainda mais a população. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Não é difícil de imaginar que algumas ques-
tões previstas em concursos relacionem o 
tema a Donald Trump, que claramente se mos-
trou favorável a ao direito de armar a popula-
ção. Além disso, é possível que seja relaciona-
do ainda a polêmica de envolve a indústria de 
armas, ou seja, para os críticos da flexibilidade 
de armamento, manter as atuais leis interes-
sa esse mercado milionário, que vive um bom 
momento em 2018.  

3 - Guerra comercial - China e EUA

De um lado os gigantes norte-americanos, de outro a 
poderosa China. O embate comercial entre as duas potên-
cias tem influenciado o mercado de outros países. Em resu-
mo, ambas as nações implementaram no final do primeiro 
semestre de 2018 políticas mais rígidas e restrições de pro-
dutos dos dois países no mercado interno do oponente. 

A primeira polêmica começou com imposição de tarifas 
dos EUA sobre cerca de US$ 34 bilhões em produtos da 
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China, em julho de 2018. A justificativa da Casa Branca é 
que a medida fortalece o mercado interno. A nação ain-
da acusou a China de roubo de propriedade intelectual de 
produtos norte-americanos.

O governo chinês retaliou e aplicou taxas compatíveis 
em relação a centenas de produtos dos Estados Unidos, o 
que representa também cerca de US$ 34 bilhões. Esse ce-
nário trouxe a maior guerra comercial de todos os tempos. 

As medidas afetam a exportações de diversos produtos 
no mundo, desde petróleo, gás e outros produtos refina-
dos. Numa economia globalizada, embates como esse cau-
sam turbulência no mercado.

Antes das medidas, o presidente dos Estados 
Unidos, Donald Trump, já havia anunciado a 
necessidade de rever as políticas comerciais 
com a China dando sinais de que seria rígido 
quanto às taxas. Nesse mesmo cenário, os chi-
neses defenderam políticas mais favoráveis à 
integração, em um mundo o qual vigora eco-
nomias globalizadas. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
É importante manter atenção quanto à influên-
cia desse tema em relação ao Brasil. Há quem 
defenda que a situação favorece a comerciali-
zação de commodities para o mercado chinês. 

4 - Crise na Venezuela
Pelo menos há quatro ou cinco anos, a Venezuela tem 

enfrentado instabilidade econômica, principalmente pelo 
desabastecimento de produtos básicos para consumo diá-
rio e crescente pobreza populacional.  Também é preciso 
considerar que a queda no valor do preço do petróleo con-
tribuiu para o empobrecimento do país, levando em conta 
de que se trata da principal economia da nação. 

Os conflitos políticos também ganharam espaço, em 
meio a protestos violentos entre manifestantes contrários 
e favoráveis ao governo de Nicolás Maduro, o atual presi-
dente do país. A rivalidade entre os grupos se intensificou 
após a morte de Hugo Chávez e chegada de Maduro ao 
poder.

Em 2018, a situação econômica se agravou trazendo 
mais miséria à população e busca por melhores condi-
ções de vida em outros países, especialmente o Brasil. A 
quantidade diária de venezuelanos que chegaram ao país, 
a partir de Roraima, tem suscitado conflitos na região, com 
crescimento de hostilidade da população em relação aos 
vizinhos sul-americanos. 

A crise venezuelana é complexa e traz muitas 
narrativas, mas é preciso considerar um tema 
de muito destaque em 2018: a imigração. A 
chegada maciça de venezuelanos ao Brasil en-
fatiza mais um cenário de xenofobia em terri-
tório nacional, em meio à rejeição da popula-
ção de Roraima à chegada dos imigrantes.

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Pode haver questões de atualidades com 
enunciados que requerem atenção e inter-
pretação de texto. Uma boa compreensão do 
enunciado pode ser fundamental para chegar 
à resposta correta. 

5 – Matrizes energéticas

O conceito de matrizes energéticas implica na soma 
e poderio de fontes de energias produzidas ou contidas 
numa nação. No caso do Brasil, o país detém a matriz ener-
gética mais renovável do mundo.

Cerca de 45% de suas fontes de energia são sustentá-
veis, como hidrelétrica, biomassa e etanol. A matriz energé-
tica mundial tem a média de 13% de fontes renováveis, no 
caso, para países desenvolvidos e industrializados. 

No Brasil, em 2018, muitas usinas produtoras de açúcar 
têm intensificado suas atividades na produção de etanol, 
em busca de destaque no mercado mundial, disputado 
juntamente com os Estados Unidos. Com o anúncio da 
China, em dezembro, sobre aumentar sua cota de etanol 
na gasolina para 10%, esse mercado tende a crescer mais.

 

Brasil e EUA são os dois grandes produtores e 
consumidores de etanol no mundo. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Existem dois tipos de etanol no mercado: ani-
dro (sem água, vem misturado à gasolina) e 
hidratado (com até 7% de água, etanol puro 
comprado direto da bomba). 

6 – Desmatamento atinge recordes em 2018

Pesquisa divulgada em setembro de 2018, pelo Instituto 
Ibope Inteligência, cita que 27% dos brasileiros acreditam 
que o desmatamento é a maior ameaça para o meio am-
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